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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 207, de 06 de junho de 
201 1, que autoriza à Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Castelândia, Estado de Goiás. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 4 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 745, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
Arenópolis, no município de Arenópolis - GO; 

2 - Portaria n" 759, de 24 de agosto de 2010 - Associação Radiodifusora Verdes 
Campos, no município de Ernestha - RS; 

3 - Portaria n" 1.045, de 8 de novembro de 2010 - ~ s s o c i a ~ ã o  de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de BanzaêlBahia, no município de Banzaê - BA; 

4 - Portaria n q .  155, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Radiodifusão, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria n" 1.157, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural de 
Comunicação Alternativa de Rubim, no município de Rubim - MG; 

6 - Portaria n" 1.229, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e de 
Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão Senhor do B o n h ,  no município de Senhor do Bonfún 
- BA; 

7 - Portaria n" 1.237, de 30 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Esmeraldas, no município de Esmeraldas - MG; 

8 - Portaria n" 68, de 16 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão dos Amigos do KM-20, no município de Francisco Beltrão - PR; 

9 - Portaria n" 137, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária, Cultural e 
Educativa de Monte Carmelo, no município de Monte Camelo - MG; 

10 - Portaria n" 145, de 24 de maio de 201 1 - Associação Rádio Comunitária 
Pinheira, no município de Palhoça - SC; 

1 1 - Portaria n" 152, de 24 de maio de 201 1 - Rádio Cultura de Santa Helena de 
Goiás - RCS - Goiás, no município de Santa Helena de Goiás - GO; 

12 - Portaria na 159, de 24 de maio de 201 1 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão Grande Visão Parque dos Pinheiros, no município de Álvares Machado - SP; 

13 - Portaria n" 16 1, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária, Cultural, 
Artística, Desportiva e de Comunicação do Distrito de Guarizhho, no município de Itapeva - 
SP; 



14 - Portaria n" 171, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Amigos do Loteamento Sal Torrado, no município de Paulo Afonso - BA; 

15 - Portaria n q 7 7 ,  de 6 de junho de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Buriti FM, no município de Buriti dos Lopes - PI; 

16 - Portaria n" 185, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 
de Seara, no município de Seara - SC; 

17 - Portaria n" 188, de 6 de junho de 2011 - Organização Cidadania e 
Integração, no município de Jau - SP; 

18 - Portaria n" 205, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária da Região 
dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI, no município de Matias Olímpio - PI; 

19 - Portaria $ 2 0 7 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural da Nova 
Juventude Castelandense, no município de Castelândia - GO; 

20 - Portaria n 9  11, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária Rádio 
Flor do Campo, no município de Novo Oriente - CE; 

21 - Portaria n" 393, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Tramandaí, no município de Tramandaí - RS; 

22 - Portaria n" 480, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Lourenço, no município de Calçoene - AP; 

23 - Portaria n" 526, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos, no município de Cândido Godói - RS; 

24 - Portaria n" 527, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Cultural Rádio 
Comunidade FM - Radiocom, no município de Santa Cruz do Sul - RS; 

25 - Portaria n" 37, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural de 
Desenvolvimento Social Gauramense - ACDESGA, no município de Gaurama - RS; 

26 - Portaria n" 116, de 2 de março de 2012 - Associação Radiofõnica Educativa 
do Bairro Aviso, no município de Linhares - ES ; 

27 - Portaria n q 6 9 ,  de 21 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Setor Central de Porteirão Goiás, no município de Porteirão - GO; 

28 - Portaria nQ 173, de 21 de março de 2012 - Associação Mantenedora 
Materno Infantil de Serrinha, no município de Serrinha - BA; e 

29 - Portaria 11919, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Trescoroense de Radiodifusão, no município de Três Coroas - RS. 

Brasília, 1 8 de feve re  i ro de 201 3. 



EM no. 3811201 1 - MC 

Brasília, 1" de julho de 20 1 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense, no 
IuIunicípio de Castelândia, Estado de Goiás, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa ~xcelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo ng 53000.01 8309104 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA No 2 0 7 DE 6 DE JI-iPíiO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.01 8309104, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorizaç50 à Associação Cultural da Nova Juventude 
Castelaiidense, com sede na Avenida Goiânia, s/nO, Centro, Município de Castelândia, Estado de 
Goiás, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sei- direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 18"05'24"S e longitude em 50°i3'26"W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temos do Cj 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra ein vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA \- 
Ministro de Estado das ~omunica~õe?  



A~SOCIAÇÁO CULTURAL DA NOVA 
JTTmNTUDE CAS'STEEANDENSE 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO EXECUÇÃO h SERVIÇO 

RADIOFUSÃO COMUNITARIA 
? 

-. -*ií-%- ~LY!P, i ! ~ , e ~ ~ ! ' ~ ~ ~ a . o ~ I ~ ~ & @ , f 8 p & I  

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações c,,., )TI ,< ~."I,-,s-. .j .i 4 . ,A7 .. ,. .h.br!J...tt.i*-.: , , L + ]  

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA NOVA JUVENTUDE CASTELANDENSE, 

inscrita no CNPJ sob o n.O 05.890.06910001-51, com sede na Avenida Goiânia, s/n 

- centro, na Cidade de Castelândia, Estado de Goiás, CEP 75925-000, Telefone 

64 649 1124, correio eletrônico , entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
' 

vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelentíssima, em atendimento ao 

aviso da Portaria N.O 103 de 23 de janeiro de 2004, apresentar documentação de 

que trata o item 7 da Norma O112004 - Norma Complementar do Serviço de - Radiofusão Comunitária, aprovada pela portaria MC n.O 103 de 23 de janeiro de 

2004, publicada no diário Oficial da União do dia 26 subseqüente.' 

Castelândia - GO., 14 de abril de 2004 

Endereço para correspondência: 
RUA RAIO DO SOL, 1156 - Bairro Morada do Sol, na Cidade de Castelândia, 
Estado de Goiás, CEP 75925-000. Telefone para Contato: 64 649-1 124. 
Correio Eletrônico: Castel@dgmnet.com.br 

CGSI 
Alexandra 



E u  EDSON DOS SANTOS MOREIRA, Presidente da Associação - 

Cultural da Nova Juventude Castelândense, declaro para os devidos fins de direito 

aue a sede da Entidade situa-se na Avenida Goiânia sln - Centro na cidade de 

Castelândia - GO, CEP 75925-000 Fone: 64 - 649 11 24. 

Castelândia - GO., 14 de abril de 2004 

&L 
EDSON DOS SANTOS MOREIRA 

- Diretor - 



DE: Ç Ã ~  

Eu, Edson Dos Santos Moreira, presidente da associação 

cultural da nova juventude castelândensse declaro para os devidos 

fins que todos os dirigentes e membros residem no município de 

Castelândia-Goiás 

EDSON DOS SANTOS MOREIRA 



Declaramos para os devidos fins de Direito, que nós abaixo- 

assinados. na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇAO CULTURAL DA NOVA 

JUVENTUDE CASTELANDENSE, comprometemo-nos ao fiel cumprimento da Lei 

) n.O 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 

Radiofusão Comunitária. 

Castelândia - GO., 14 de abril de 2004 1 

1 
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Endereço para correspondência: RUA RAIO DO SOL, 11 56 - Bairro Morada do 
So l  na Cidade de Castelândia, Estado de Goiás, CEP 75925-000. Telefone para - - .  

contato: 64 649-1 124. 
Correio Eletrônico: Castel@dgmnet.com.br 



Declaro para os devidos fins de direito, e na qualidade 

de Diretor que a ASSOCIAÇÁO CULTURAL DA NOVA JUVENTUDE 

CASTELANDENSE, inscrita no CNPJ N.O 05.890.069/0001-51, não e executante 

de qualquer modalidade de serviço de radiofusáo, inclusive comunitária, ou de 

) qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 

) como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 

associados, pessoas que nessas condições, participem de outra entidade 

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Castelândia - GO., 14 de abril de 2004 

- DIRETOR - 

2 7 JUN 2U11 



Eu, EDSON DOS SANTOS MOREIRA, na qualidade de 

Dirigente da ASSOCIAÇAO CULTURAL DA NOVA JUVENTUDE 

CASTELANDENSE, declaro para os devidos fins de direito que a Denominação de 

fantasia da Entidade é: NOVA FM. 

Castelândia - GO., 14 de abril de 2004 

EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
- Diretor - 



Eu, EDSON DOS SANTOS MOREIRA, na qualidade de 

Dirigente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA NOVA JUVENTUDE 

CASTELANDENSE, declaro para os devidos fins de direito que o terreno 

) pretendido para a instalação do sistema irradiante atende o disposto da Norma 
' 

Complementar n.O 1,2004, náo ultrapassa os trinta metros, com relação à cota de 

qualquer ponto do terreno no raio de 1 km em torno do local do sistema irradiante. 

Castelândia - GO., 14 de abril de 2004 

" 

EDSON DOS SANTOS MOREIRA 

- Diretor - 



DECLARO, para os devidos fins de direito, como representante técnico legal, 
pela Implantação do Projeto de abrangência, que o local de instalação do sistema irradiante 
da estação para execução do serviço de radiodifusão comunitária, com área abrangida pelo 
círculo de raio igual a 1 KM centro, localizando na Av. Goiânia - Centro, de coordenadas 
geográficas ( GPS - WGS-84 ) 18' S05'24" de longitude, desde já fica qualificada. 

50" 1 3 '  2 6 "  h 

Castelândia - GO. 16.04.2004. 

Atenciosamente, 

HELDER NUNES DE FREITAS 
Técnico Agrícola 7340-TD. 



Eu, EDSON DOS SANTOS MOREIRA, na qualidade de Dirigente da 

ASSOCIAÇAO CULTURAL DA NOVA JUVENTUDE CASTELANDENSE, declaro 

para os devidos fins de direito que de acordo com as disposições da Norma 

Complementar n.O 0112004, a Entidade acima qualificada apresentara o Projeto 

Técnico de acordo com as Normas Vigentes e os dados apresentados no 

Requerimento. 

Castelândia - GO., 14 de abril de 2004 

EDSON DOS SANTOS MOREIRA 

- Diretor - 

2 7 JUN TU11 



COHPROVANTE DE DEPOSITO Ei l  CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: CTA UNICA TES NACIONAL-UG 
AGENCIA : 4201-3 CONTA : 170.500-8 
z====z==----,- ------=========:===z9=S==~=~z2?=======t= 

DATA 20/04/2004 
VALOR DINHEIRO 20,00 
VALOR TOTAL -----_---__-_--_---- 20,00 ............................ 
NOME DO DEPOSITANTE EDSON DOS SANTOS BOREIRA 
IDENTIFICADOR i : . 41.000.300.00f .  016 6 

NR. AUTENTICACAO C. 17D. 04A.4SD.945. 1í7 



I I 

sy Recei[a Federal 

Curnprovante de Inscrição e de Situação Cadastra! 
'1 

- -  - 
Cont r ibu i~ te ,  

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergbncia, providencie junto 
a SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
!$&&~TURA 

CADASTRAL 

COIllGO t DESCHIÇAQDA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
92.21-6-00 - Atrvidades de rádio 

COulGO E DESCRIC~O DA NATURUA JURIDICA 
304-2 - ORGANIZACAO SOCIAL 

COMPLEMENTO 

MUNIC/PIO 
CASTELANDIA 

) Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2082. 

) Emitido no dia 26/09/2003 As 16:23:09 (data e hora de Brasilia). 



da' CQ I ,  

1, a;.: 4 &? 11 
ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO CULTUML DA NOVA J U V E N T U D ~ R * ~ . ~ ~  - 

1 

Da Denominação, sede e fins I I 
/I 

a Nova Juventude Castelândense 
uma entidade civil, sem fins 1 
o, com sede e Foro no Município de Castelhndia, 

Estado de Goiás. 

Art. 2.O - A Associação tem por finalidade desenvolver a cultura, a tiência, eventos 
educativos, esportivos e a Execução do serviço de Rádio difusão comunitário com 
prévia tinuência do Ministério das comunicações. 
Ad.  3.' - No desenvolvimento de suas atividades a Associação não fará qualquer 
discriminaçáo. 
Art. 4.O - A Associação terá um Regimento Interno, que é ap r  bada pela 
ASSEMBLÉIA GERAL, disciplinara o seu funcionamento. 

4 
Art. 5 . O  - Afim de cumprir sua finalidade, a instituição se organizara em tantas 
unidades de prestação de serviços quantas se fizerem necessárihs, as quais de regerão 
pelo rcgiiiiento interno aludido no art. 4." f 

Capitulo 11 

Dos sócios - 
1, 

Art. 1 .O - A Associação é constituída por 'núherp ilimitado de  sócios distribuídos nas 
seguirites categorias: Fundador, Honoriirio,,Contribuintes e outros. 
Ara. 2.O - São direitos dos sócios quites com suas obrigações sócias: ' 

I - Votar e ser votado para os cargos efetivos; 
11- Tomar parte nas Assembléias gerais; 
111- Participar dos eventos sociais, culturais, cientifico e esportivo. 

Ara. 3.' - São deveres dos sócios. 
I- Cumprir as disposições estatutárias e regimentos; 
11- Acatar as determinações da Diretoria; e 
1 -  Contribuir com o valor equivalente a 5'/0 (cinco por cento) mínimo vigent,e. ' .. 

Art. 4.' - Os sócios não respondem nem mesmo subsidiariamente pelos encargos da  , 
I , I  nssocia~áo. 



Capitulo III 

Da administração 4, \ 

Ah.  1 .O - A associação será administrada por; 
I - Assembléia geral; 
11- Diretoria; e 
111 - Conselho fiscal 

Art. 2.' - A assembléia geral, o órgão soberano da instituição constituir-se a dos 
sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários. 
A&. 3.' Compete a Assembléia geral. 

1 - Eleger a diretoria e o Conselho Fiscal; 
11 - Decidir sobre reformas nos estatutos; 
111 - Decidir sobre a extinção da entidade nos termos do art. 2." do capitulo VI. 
1V - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar 
bens patrirnoniais; e 
V - Aprovar o regimento iterno. 

Art. 4." - A assembléia geral realizar-se à ordinariamente, uma vez que por ano 
para. 

I - Apreciar relatório anual da diretoria; e 
I1 - Discutir e homologar as contas e os balanços aprovados pelo conselho 
fiscal. 

Art. 5.' - A assembléia geral realizar-se à, extraordinariamente, quando convocado. 
I - Pelo presidente; e 
11 - Por requerimento de percentual de 50% (cinqüenta por cento) mais 
Ol(um),em documento por escrito. 

Art. 6.' - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edita1 afixado na  
sede da instituição pública na empresa local por circulares ou outros meios 
convenientes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias úteis. 
Parhgrafo único - Qualquer Assembléia instalar-se a em primeira convocação com a 
~naioria dos sócios e, em seguida convocação com qualquer número. 
Art. 7.' - A diretoria será constituída por um presidente e um vice-presidente, 
pririiciro e segundo secretário, primeiro e segundo tesoureiro. 
Parágrafo único - O mandato da diretoria será de 03 (três) anos com possibilidade de  
recleiqão. 
Ad.  8.' - Compete a diretoria; 

I - Elaborar e executar programa anual de  atividades; 
I1 - Elaborar e apresentar a AssembIéia geral o relatório anual; 
111 - Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mutua colaborações 
cm atividades de interesse comum, e 
IV - Contratar e demitir funcionários 

Ad. 9.' - A,diretoria reunir-se ii uma vez por mês. 
Ar$. 'I 0' - Compete ao presidente 



i 

das C, I 

\ 

/ 

I - Representar a Associação judicial e extra-judicialmente 
I1 - Cumprir e fazer cumprir este estatuto e o regimento interno. 
111 - Presidir a assembléia geral; e 
IV - convocar e presidir as reuniões da diretoria. I 

11 

Ad. 4 4 .O - Compete ao vice-presidente I /I 

I - Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos 
I1 - Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu termino 
111 - Prestar de modo geral, a sua colaboração ao presidente 

A&. 1 2 . O  - Compete ao primeiro secretario. 
I - Secretariar as reuniões da diretoria e assembléia geral e redigir atas; e 
I1 - Publicar todas as noticias da atividades da entidade. 

ArQ. 13.' - Compete ao segundo secretário: 
I - Substituir ao  primeiro secretário em suas faltas ou impedimentos; 
I1 - Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; e 
111 - Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secrethrio. 

Art. 14.' - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
I - Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 
donativos, mantendo em dia a escrituração; 
I1 - I'agar as contas autorizadas pelo Presidente; 
li1 - Apresentar relatório de receita e despesa, sempre que forem solicitados; 
IV - Apresentar relatório financeiro para ser submetido a Assembléia Geral; 
V - Apresentar semestralmente o Balancete ao Conselho Fiscal; 
VI - Conservar sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos i 
Tesouraria; e 
VI1 - Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito. 

Art. 1 5 . O  - Compete ao segundo tesoureiro: 
I - Substituir o primeiro tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
11 - Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; e 
111 - Prestar de modo geral, a sua colaboração ao segundo tesoureiro; 

Ad. 1 6 . O  - O conselho fiscal será constituído por 03(três) membros e seus respectivos 
suplcntcs, eleitos em assembléia geral. 

i 

Parágrafo Primeiro - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o I 
mandato da Diretoria. I 

Parágrafo Segundo - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo 
respectivo suplente até o seu término. 

I 

Ar%. 1 7 . O  - Compete ao Conselho Fiscal: L 

I - Examinar os livros de escrituração da entidade; 
I1 - Examinar o Balancete semestral apresentado pelo tesoureiro, opinando a 

respeito; 
111 - Apreciar os Balanços e inventários que acompanham o relatório anual da 

Diretoria ; e 
IV - Opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 

M E R F  f r *  r p@GIãi&) 
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Parágrafo único - O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 90 (noventa) 
diiis, ou seja, três meses. Extraordinariamente, sempre que necessário. 
Art. 18.O - As atividades dos Diretores, conselheiros, bem como as dos sócios, serão & C  \ 

inteiramente gratuitos sendo-lhes vedados os recebimentos de qualquer lucro, 
gratificação, bonificação ou vantagem. 

Art. 1.' - O patrimônio da  Associação, será constituído de  bens imóveis, móveis, 
veículos, semoventes, ações e apólices de dívida pública, e por  doações que venham a 
ser recebidos dos poderes públicos da sociedade civil. 
Art. 2.' - No caso da dissolução da Instituição, os bens remanescentes serão 
destinados a outra Instituição congênere, com personalidade jurídica, que esteja 
registrada no Estado de Goiás. 

A#*, 11.O - A eleições serão efetuadas mediante convocação com 30 (trinta) dias de 
;\ntccedência, de todos os Associados em situação de poder votar. ' 

Parágrafo Único - Será eleito Presidente, o candidato que obtiver maioria simples 
ou seja 50% (cinqüenta por cento) mais um voto, dos associados em condiçrio de voto 
e presentes na Assembléia. O Conselho Fiscal será eleito separadamente do 
Presideri te. 

ArB. 'i .O - Os títulos de sócios poderão ser transferidos preferencialmente aos sócios, e 
aos estranhos, com a aprovação em Assembléia. 

Parágrafo Primeiro - Estando eni dia, os sócios, com suas obrigações. 

Parágrafo Segundo - As transferências de títulos e aprovação de novos sócios, 
serão feitas em Assembléia Geral. 
A&. 2.' - A Associação Cultural da Nova Juventude Castelânden 
dissolvida por  decisão da maioria simples dos associados presentes na Asse 



Geral Extraordinária, especialmente convoca para esse fim, quando se tornar 
impossível a continuação de suas atividades. ! 

Art. 3.' - O presente Estatuto poderá ser reformado em qualquer tempo, por decisão 
da niaioria simples dos associados presentes na Assembléia Geral, devendo a alteração 
ser registrada em Cartório e anexada ao Estatuto original. 
Art. 4 . O  - OS casos Omissos, serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela 
Assembléia Geral. 

Ctistclânùiti - Estado de Goiás., 29 de agosto de 2003. 

Edson dos Santos Moreira Maria Clenilda da Silva 
- Presidente ' - Primeira Secrethria 

Cartório de R e g i ~ ~ ~  Cívil dc  Pessoas Wat~irais e 
Tuboilioiíato de  Notas 

Oficial Tabelião Substituto 
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RELAÇÁO DOS ASSOCIADOS PESSOAS NATURAIS E JURIDICAS 

Pessoa Nome 

I- Edson dos Santos Moreira 
2- Luciano Fernandes Borges Costa 
3- Maria Clenilda da Silva 
4- Kérima Dias da Silva 
5- Jucineide Cunha da Silva 
6- Pedro Antônio de Oliveira 

Natural 
Natural 
Natural 
Natural 
Natural 
Natural 
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CASTELANDIA 

r - 1 3 8 5 4 9 9  FRANCISCO BATISTA ALVES 

\ I 1 0800-625196 - Atendimento Comercial e de Emergência - CELG ( 1 
0800-621500 - Ouvidoria - Celg 

0800-7043200 - Agência Goiana de RegulaçÊio - AGR 



I E:: R I O  VERDE 



i 2 O ABR. 2001 2 0 ABR. 2004 , 





,,-,.,ox.. "" .*-,,a ,--, "dm7s"--=.,=..=r. 

I! AUTEMT~~D,~,SAG 
TABELIOPIATO LACERDA 

!i k presente fitiw;Ol:ia 6 reprodupão íiel 

Casicliisiíirn, GO. 
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AGUA QUE V W ~  ESTA BEBENDO -É TWTABA? 
A SANEAGO QUER SABER. 

Semana rim, aemana nalo, a 
SANEAQO estar4 vlsltando um balrro 
da Capital, buscando a ades80 
de tamllles que vlvern hoje sem o 
b s n e f l c l o  d a  dgua t r a t a d a ,  
1% a PROORAMA BANEAQO SOCIAL. 

Mals uma Inlolatlva da empresa que 
se prsocupa com a múde ds sua gente. 

AGUA TRATADA É SAÚDE. 
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I I DISTRITO : TO307 
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307 .26 .02 .1520-8  I I 
. O O ~ ~ - R U A  DORSOLINA DE M. COELHO 5 3 0  .; a 
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A presente f~~I.wopia e rqprodução fiel 
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Decreto Lei no 2 148 de 25/04/4940 

Ca&Btl$c#fia, GO. 

2 0 ABR, 2004 

I 2 O ABR. 2004 



J O S E  A N T O N I O  DE O L I V E I R A  
RUA JOSE G A L D I N O  DA COSTA 
9 2 7  L 4 0 6  
B A I R R O  T R I P O L A N D I A  C A Y T E L A N D I A  

0 8 0 0 - 6 2 5 1 9 6  - Atendimento Comercial e de Emergência - 
0800-6462002 - Dúvidas :;obre o racionamento 

0800-621500 - Ouvidorlc - Celg 

e 

. t  0800-1U43200 - AgRncii! t i . . -uí:a ca  di:iuiação -- AGR ' 

0800-612010 - Agência ;\!i-icr:u! d o  Lnergia Elétrica - ANEI .- -,. . - 
PAGAMENTO: Esia fatura ppderá sc!r pala. nas Agências Bancárias e C 
conven~ados, Agencias Lotericas e n,ss Ca~xas Pague Luz. 
ATRASO DE PAGAMENTO: As fatur::: não pagas até a data do venci 
sofrerão acréscimo de 2% do valoi !ata1 da fatura, a ser cobrado em 
subsequentes. 

I ATENDIMENTO AO CLIENTE: As ii;:,>.n,aç?jes' sobre as condiç6es"gera 1 
fornr-;rnento, tarifas, produtos, ser,:lços prestados e irnpo.stos se enco 1 
a d l  sição dos clientes nas agêr,:ias e postos de atendimento. . I 

CONbdLTA SOBRE CONSUMO: Em ~ i r o  de dúvida sobre consumo assi 1 

posiqão ,dos ponteiqos ou anote os, .-,úrrleros nos quadros abaixo L diri 
I 2 sgeiloia de ate!idimento coii, i; :i, ma fatura recebicla. 
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MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

Através da presente o Comércio em geral do Município de 
,$ 1 Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

COMÉRCIO : 
PROPRIETÁR 
ENDEREÇO: 

AO Sr. 
EDSONDOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 



MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que iuta para trazer o serviço de , 

Radiof~isão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

EDSON DOS SANTOS MOREIR4 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 



MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

COMÉRCIO: 
PROPRIETÁRIO : r M A  

ENDEREÇO: p.5 925 v00 

AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 



MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

+ Ldh 
df335--4 

6 ~ 9  75~25.000 
AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 



MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 
P 

AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 



MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 1 O de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

COMÉRCIO: /3k' 
PROPRIETÁRIO: 
ENDEREÇO: p& 

AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 



MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

9 Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIR4 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 

e" 7 JUN 2011  



MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

I1 Através da presente o Comércio em geral do Município de 

1 Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta para trazer o serviço de 

Radiof~~são Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

PROPRIETÁRIO: 
ENDEREÇO:,&iZ I&&~~cP - 

4 5 ~ 7 -  350-47$8 1 0 ~  -P 
AO Sr. C6P 3592 5 
EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 
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MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

0 Através da presente o Comércio em geral do Município de 

j Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 



MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza culhral, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, . ,.&i n)cs - 
;odS /$,E~..~Q&s 

COMÉRCIO: 
PROPRIETÁRIO: 

&c&h 

ENDEREÇO: CEP 759500 
c F ~ -  d9/, , 7Jd -py  

AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 



MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

P 

AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 



MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 

: +' riu das k r n m w *  
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MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que iuta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., I0  de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 



MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

C~iltural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIR4 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 



MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

1 Através da presente o Comércio em geral do Município de 

1 Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconheceinos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição cjue'luta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

COMÉRCIO: 8%g PJ 2/(1~&~> 
P R O P R I E T Á R I O : / ~ ~ ~ ~  nJ P d ~  /~~ea;e'~ 

657 75y25 
AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 



MENÇAO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição qiie'luta pa;a trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 



MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

,) Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cult~tral da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que'luta pa;a trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

COMÉRCIO : CI' 
PROPRIETÁRIO . 
ENDEREÇO: &!i d ~ / d  - C U ~  w GWD~UA. 6k-f'. í ? ~ ~ ~ ' c 7 0  

e ~ ~ 0 3 2 ~ ~ t ~ , d ~ ~ ~ - ~ ~ ~  e ~ N < - C S C L / - ~ ' Y ~ / ~ ~ ~ ~  
AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 



MENÇAO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

1 Através da presente o Comércio em geral do Município de 
I) Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIR4 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 

2 7 JUN 2Uli 

I 
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MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

COMÉRCIO : J P ~  
PROPRIETÁRIO: , 
ENDEREÇO: ,@g. J ~ ( ~ ~  e A, />ZD RA,$%? pQB C ~ / J ~ ~ ~ I J & - ' B ~ ~  

@J=- G(aY20,f 
AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 



MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição qqu'luta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 



MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta para trezer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 

i 7 Jun i 0 1 i  



MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta para trpzer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 



MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

- > 5& 
, - "L?". - / / " 3 ~  - @5fl94&40&* 

JJ 422~3 -10 - Fo&, 6 yg ~ q , ,  C5f TFjd P 
EDSON DOS SANTOS MOREIR4 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 



i 
I ,  

MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

) 
Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 



MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município, 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

AO Sr. 
EDSONDOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 



MENÇAO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

1 
Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta enti$ade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 



MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

1 
Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabeniza,. a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia- GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 



MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 

2 9 JUM 2011 
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MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

'l 
Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

I 

COMÉRCIO: 84  P 
PROPRIETÁRTO: 
ENDEREÇO: /?A 171 .,. Jm 

AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 



MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que'luta pala trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 

2 7 JUN 2011 



MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

1 
Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

AO Sr. 
Li?-7 j?5?32?~@ @ ?  

EDSON DOS SANTOS MOREIR4 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 
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MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 



MENÇAO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

COMÉRCIO: 
PROPRIETÁR 
ENDEREÇO: 

AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 



MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

Através da presente o Comércio em geral dc~ Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 1 O de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIR4 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 



MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 



MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 1 O de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

COMÉRCIO 
PROPRIETÁRI 
ENDEREÇO: @ed BCíW 

.gyg 31 1 855/// / 72 
AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIR4 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 



MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

Através da presente o Comércio em geral do Município de 

Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que luta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO 1 n Ae dezembro de 2003 

AO Sr. 
EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 



MENÇÃO DE APOIO 

Prezado Senhor, 

Através da presente o Comércio em geral do Município de 

' 1 Castelândia dirigi a Vossa Senhoria para cumprimentá-lo e parabenizar a Associação 

Cultural da Nova Juventude Castelândense do município de Castelândia - GO, entidade 

sem fins lucrativos, cujo o objetivo é proporcionar a sociedade de Castelândia, eventos de 

natureza cultural, educativo, esportivos e de comunicação. 

Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma 

importância para nossa cidade, visto que a única instituição que 'luta para trazer o serviço de 

Radiofusão Comunitária para o nosso Município. 

Castelândia - GO., 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

PROPRIETÁRIO 
ENDEREÇO: 2, 

AO Sr. 
EDSON Doi()' SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Castelândia - GO. 
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MENSÃO DE APOIO 

Senhor Presidente, 

através do presente vimos Cump'menta-h e Parabenizar a 

associação cuCtural da Nova Juventude de CasteGndia, entidade sem fins 

hcrativos, cujo otijetivo é proporcionar a nossa sociedade, eventos de 

natureza cufiuraleducativo esportivo e de comunicação. 

Na  certeza de que esta entidade é de suma importância para nossa 

cidade, visto que a única instituição qm luta para trazer o sewço de 

radiofiuBo comunitária para nosso municipio. 

CasteGndia 20 de janeiro dè 2004. 

PLBRTO CARNEIRO DA CUNHA 

~epresentante do Centro Espírita Luz e Amor 
I 

I 

CfE (5&7?3- 926 @ 

.-6dflq Al/i g;0 . & L  C~&S/P. 1 
Ao Sr. EDSON DOS SANTOS MOREIRA 4 & 7 ~ @ ~ & / d  I 

Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 



MENSÃO DE APOIO 

Senhor Presidente, 

Através do presente vimos Cumprimenta-lõ e Parabenizar a 

~ssoc iação cu6turalda Nova Juventude de Castefindia, entidade sem fins 

lucrativos, cujo otijetivo é proporcionar a nossa sociedade, eventos de 

natureza cu6turaleducativo esportivo e dê comunicação. 

N a  certeza de que esta entidade é dê suma importância para nossa 

cidade, &to que a única instituição que luta para trazer o semço de 

radiofusão comunitária para nosso munic@io, 

Castefindia 20 de janeiro de 2004. 

eus h7 adureira 
@pl5%5m9 

Ao Sr. EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 



MENSÃO DE APOIO 

Senhor eesidente, 

Através do presente vimos Cumprimenta-lõ e iPara6enizar a 

;4ssociação cultural da s o v a  Juventude de Castelandia, entdade sem fins 

lucrativos, cujo otijetivo é proporcionar a nossa sociedade, eventos de 

natureza cu6turaleducativo esportivo e de comunicação. 

5% certeza de que esta entidade é de suma importdncia para nossa 

cidade, visto que a única instituição que luta para trazer o serviço de 

radzoNão comunitária para nosso munici@io.. 

Casteklndia 20 de janeiro de 2004. 

, JACQUES DOUGLAS DA SILVA 

Representante da Igreja Católica 

@PF@ p A / y & t  _ f ~ /  TELWM/D. -p 

Ao Sr. EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 



MISSAO DE APOIO 

Castelandia 10 de Dezembro de 2003 

Ao 
Sr. Edson dos Santos Moreira 
DD PRESIDENTE DA ASSOCIAÇAO CULTURAL DA NOVA JUVENTUDE 
CASTELANDENSE 
NESTA 

Prezado Sr. 

Com a presente dirigimos a Vossa Senhoria para 'complementá-10 e parabenizar a 

Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense, Entidades sem fins lucrativos, cujo 

o objetivo e proporcionar a sociedade de castelandia, eventos de natureza cultural, 

educativo, esportivos e de comunicação. 

3 Na oportunidade reconhecemos que esta entidade e de suma importincia para nossa 

cidade, visto que e a única instituição que luta para trazer o serviço de Radiodifusão 

comunitária para o nosso município. 

Cordiais Saudações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Fax: (61) 31 1-661 7 

RECIBO DE ENTREGA DO FORMULÁRIO ELETRONICO DE 
REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

No Protocolo: 53000.01 830912004- 

Nome: Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
CNPJ: 05.890.06910001-51 
Sede:Avenida Goiânia, sln - 0airro:Centro 
Município:Castelandia 
Estado:GO 
CEP:75925-000 
Telefone: OU-64-6491 124 
Correio Eletrônico:castel@dgmnet.com.br 

Endereço do Centro de Loca1ização:Avenida Goiânia, sln - Bairro: Centro 
Coordenadas GeogrCificas:l 8OS05'24" de latitude e 50°W1 3'26" de longitude 
Sistema de Coordenadas: GPS-WGS-84 

Endereço para Correspondência:Rua Raio do Sol, no 1156 - Bairro: Morada do 
Sol 
CEP: 75925-000 
Telefone de Contato:OXX-64-6491124 

Nome do Representante Legal da Entidade: Edson dos Santos Moreira 
CPF do Representante Legal da Entidade: 916.369.221-04 

Número do Aviso de Habilitação:001/2004 
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1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas 
naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 
emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando 
o endereço completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos 
os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como 
de que a entidade nao tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução 
de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita 
o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da 
Norma Complementar no 112004 

14 - DeclaraçBo, assinada por profissional habilitado ou por 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou GPS-WGS84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as 
disposições da Norma Complementar no 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas 
de cadastramento 

17 - Requerimento de Autorizaçao para Execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, assinada pelo representante legal, 
juntamente com o Recibo de Entrega do Formulário Eletrônico de 
Autorização para Execução. 
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li - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número 
da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1 .I - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de 
abaixo-assinada, contendo o nome, o número da identidade, o C/ endereço do domicllio ou residbncia, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de 226 
apoio coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo- 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades 
associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas 
na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a v denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do 
representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades , 42 
associativas e comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade 
requerente comprovada por meio de assinaturas constantes de 
Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para 

Ir' 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia 
Geral 

1111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área 
de serviço, a requerente declara que concorda em associar-se às 
demais entidades. 

Ir' 

Data e hora de envio do formulario:03-06-2004 1 1 :05:06 



sTÉRI0 DAS C 
SECRETARIA DE SERVICOS DE C CAÇÃO ELETRÔNICA 

O DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - salz 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 
\ 
4, 

Oficio n k L /  3 5 I2004IRADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília, 71 de Outubro de 2004. 

Ao Senhor 
Edson dos Santos Moreira 
Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Rua Raio do Sol, no 1 156, Bairro Morada do Sol 
75925-000 - Castelândia-GO 

I Assunto: Sobrestamento de Processo 

Senhor Representante, 

Em atenção ao Requerimento formalizado por meio' do Processo Administrativo no 

., 53.000.018309104, informamos que sua Associação conta com menor número de manifestações em 
apoio válidas que a Associação Cultural e Educativa Comunitária de Comunicação de Castelândia, tendo 
sido esta a selecionada para análise na localidade. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na 
localidade de Castelândia-GO 

Manifestações de apoio 

Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, B da Norma 0112004, seu processo 
I 

ficará sobrestado até que haja autorização ou arquivamento da Associação retrocitada. 

Atenciosamente, /> 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicaç8o Eletrbnica 
Deparlamento de Outorga de Serviços 

Radiodifusão Comunitária 

Latitude Latitude 

Longitude Longitude 

Distância (km) 0,171 I 
. . . . . . . . . . . . ,. . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE 

Processo No : 53000018309104 (Concorrente) Localidade/UF : Castelândia/GO 

Entidade : Associação Cuitural da Nova Juventude Castelandense 

Aviso : 19 Publicação : 28/01/04 Prazo : 15/03/04 Canal : 200 

2.Endereço da Antena Proposta: ............................................................................................................................................................................................................................. 
Avenida Goiania, SINO - Centro. I ............................................................................................................................................................................................................................ 

) /t.l.€ndereço do Studio: 
Avenida Goiania, SINO - Centro. ......................................................................................................................................................................................................................... 

13.~elacã0 de concorrentes Id C= 4000 m): I 

KDependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m): 

5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 1 .  
i 0 VIAVEL 0 EXI 0 DEP 0 IND @ ACO 0 OUTROS 1 ' ;........ ....................................................................... * ........................................................................... ; ........ 
<........... ............................................................................................................................................. 
i6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 
......................................................................................................................................................... : 

............................................................................................................................................................................................................. 
i7,Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 
............................................................................................................................................................................................................. ! rn 
8.Apresenta planta de arruamnto que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

-"_Y_-.--_I__---- ------*----+.A-----, 

1 

9.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? ........................................................... 
@ Sim @ Nao 

110.Endereco da Sede Administrativa da Emissora: I 
I 1 -------.----,,---.m---" ----------.--*-- r-, SINO - Centro. 

I - - . ~ - - - ~ - - - - - ~ . - - - - ~ - - m - - - - * - ~ - , , , ~ ~ - * - -  
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Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53.000.018.309104, na localidade de 
Castelândia 40 ,  no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos 
a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: I 

\ i '< 
DOCUMENTAÇÃO I I 

I 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas 

b)Encaminhar manifestação de apoio à sua iniciativa, formulada por pessoas jurídicas 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso, ou firmada por pessoas naturais que tenham residência ou domicílio nessa 
área, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "r' da Norma Complementar 0112004. Saliente-se que a 

) requerente deverá juntar manifestações válidas, de acordo com as determinações dos subitens 7.2.4 e 
alíneas e 9.4 e alíneas da Norma Complementar 0 112004. 

c) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto 
nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as altera~ões 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

cl)  inclusão dentre seus objetivos sociais, da finalidade específica de "executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária", mencionando expressamente os fins ,a que se destina, conforme 
incisos I a V do art. 3P da Lei 119.612, de 1998; 

c2) inclusão de dispositivo que trate dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos 
associados, trate dos direitos e deveres dos associados; assegurando o ingresso, como associado, de 
todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito 
de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem 

) como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 
deliberativas existentes, assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como 

) o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas 
existentes; 

c3) inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no 
Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nqO.406, de 10 de janeiro 
de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, do Estatuto Social, ou seja, o Estatuto deverá indicar: 
"que as alterações estatutárias elou destituição dos administradores serão tratadas em Assembléia 
especialmente convocada para esse fim" "o quorum mínimo para as Assembléias; "os critérios de 
eleição dos administradores; "que será assegurado a 115 (um quinto) dos associados o direito de 
promover a convocação dos órgãos deliberativos; no caso de Fundações, art. 6 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterado pela Lei 11.127, de 28/06/2005, ou s 
indicar; 

2 7 JUN 2011 



c4) inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; 

c5) inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única 
e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; \ 

c6) indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, (...) de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

d) cópia da Ata de Constituição na íntegra e , devidamente registrada no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas, ou rnicrofilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 
da Norma Complementar 0112004; 

e) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no artigo 7' do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 03 anos, relativo a Última diretoria, expirou aos 12/12/2005, e havendo alterações 
na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas b6ee" e '6ii" da Norma Complementar no 0112004; 

f) declaração, assinada pelo representante legal, constando que a entidade requerente não 
possui qualquer vínculo de subordinação com outra entidade,. mediante compromisso elou relações 
financeiras, familiares religiosas, político- partidárias ou comerciais; 

g) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no 
órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma 
Complementar O 112004; 

É o relatório 
A consideração superior 

Chefe de Servi9 de RadiodifusAa CamunitBria 
Mat 1338925 

SERACICOBACIBEQCISC 

lc - Proc. No 53.000.018.309104 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



MWISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no Ci C '7 /2006/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília, j 7 de fevereiro de 2006. 
Ao Senhor 
EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Assoc. Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Rua Raio do Sol, no 1156, Bairro Morada do Sol 
75.925-000 - Castelândia - GO 

Assunto: S ção de Documentação 

Senhor Representante, ii d 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53.000.018.309/04, na localidade de 
Castelândia -GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodihsão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos 
a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
I 

Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma wnl i 

Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas hão especificadas (GV" 1 

I 
i b)Encarninhar manifestação de apoio à sua iniciativa, formulada por pessoas jurídicas 

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso, ou firmada por pessoas naturais que tenham residência ou domicílio nessa 
área, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004. Saliente-se que a 
requerente deverá juntar manifestações válidas, de acordo com as determinações dos subitens 7.2.4 e bb6 1 
alíneas e 9.4 e alíneas daNorma Complementar 0112004. O-' 

I 
c) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto 

nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as alterações 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do  Estatuto 
Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

c l )  inclusão dentre seus objetivos sociais, da finalidade específica de "executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária", mencionando expressamente os fins a que se destina, conforme 
incisos I a V do art. 3"a Lei 119.612, de 1998; 

c2) inclusão de dispositivo que bate dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos 
associados, trate dos direitos e deveres dos associados; assegurando o ingresso, como associado, de m todo e qualquer cidadão dorniciliado na localidade a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito 

k p  



de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncik___ 
deliberativas existentes, assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como 
o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas 
existentes; 

'C 

c3) inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no 1 
Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei n" 10.406, de 10 de janeiro- 1, 
de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, do Estatuto Social, ou seja, o Estatuto deverá indicar: 
"que as alterações estatutárias elou destituição dos administradores serão tratadas em Assembléia 
especialmente convocada para esse fim" "o quorum mínimo para as Assembléias; "os critérios de 
eleição dos administradores; "que será assegurado a 115 (um quinto) dos associados o direito de 
promover a convocação dos órgãos deliberativos; no caso de Fundações, art. 60 e art. 67 da Lei n" 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterado pela Lei 11.127, de 28/06/2005, ou seja, o Estatuto deverá 
indicar; 

c4) inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; 

c5) inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, únicar"l~J*"; 
e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

c6) indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou*: 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, (...) de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

a ~ y  I 
4 '  1 

d) cópia da Ata de Constituição na íntegra e , devidamente registrada no Livro "A" do 
Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídica's acompanhado de Certidão +dc 1 

Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 .- v ,  

da Norma Complementar 01/2004; 
I 

e) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada,%onstando todos os cargos elencados no artigo 7' do Estatuto Social, tendo em vista 

i 
que o mandato de 03 anos, relativo A última diretoria, expirou aos 12/12/2005, e havendo alterações 
na composição do Quadro encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, Complementar no 01/2004; I 

i 
f)  declaração, assinada que a entidade requerente não% 

!i$)/ i possui qualquer vínculo de subordinação com outra entidade, mediante compromisso e/ou relações _,# 

financeiras, familiares religiosas, político- partidárias ou comerciais; 

g) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número d o e  
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no 
órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma ( / V .  1 

Complementar 0 112004; 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebime 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma \ 

solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 4, 

original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 
I /  

secre?' io e Serviços de Comunicação Eletrônica r! 

Ic - Proc. No 53.000.018.309/04 - RADCOMDOS/SSCE-MC 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 



SECRE 

\ 

PROCESSO: 53000.018309/04 
LOCALIDADE: Castelândia - 60 
ENTIDADE: Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 

Considerando a análise realizada no processo n." 53000.018309/04, na localidade de Castelândia - 
GO, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, constatou-se 
a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e fundamentos: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, este 
Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 28/01/2004, convocando as Entidades a apresentarem a 
documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte da documentação exigida pela Legislação 
específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo 
Departamento de Outorga de Serviços, constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências 
dispostas no oficio no 907 datado de 17/02/2006, AR Postal em 07/03/2006. 

Ocorre que a "Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense" não encaminhou 
qualquer documentag.ão em cumprimento as exigências elencadas no citado ofício, tendo ocorrido a perda do prazo 
por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processua1,da requerente. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento mediante oficio 
enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 
0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme determina 
o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 0 112004. 

-1 
CAIUOS ALBERTO PREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima dispostos. 

Brasília, 31 de agosto de 2007. 

Secretária de 

2 7 JUNI'BII 
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MINISTÉRIO DAS COMUPJICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CONZUNLCAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliafDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 8 15 12007/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasllia, 31 de agosto de 2007. 
Ao Senhor 
EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Rua Raio do Sol, no 11 56, Bairro: Morada do Sol 
75925-0001 Castelândia - GO 

* a  - Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.018309104, na localidade de 
Castelândia - 6 0 ,  no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 

. mesmo foi ARQUn7ADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução *do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 28/01/2004, convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte da 
documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, 
considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, 
constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no oficio no 907 datado de 
17/02/2006, AR Postal em 07/03/2006. 

,a Ocorre que a "Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense" não encaminhou 
qualquer documentação em cumprimento as exigências elencadas no citado ofício, tendo ocorrido a perda 
do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitem 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, A 

Secretária de ~ e r v i ~ o j d e  ~omunicai$ão Eletrônica 
GWÇERE COM 0 WCGMM 

LC- DOSISSCEIMC 





DA NOVA 
\ 

ENSE, pessoa jurídica de direito privado, $, 

inscrita no CNPJ sob o n." 05.890.069/000151, estabelecida 
sito a AV.Goiânia, CASTELANDIA , Goiás, neste ato 
representado pelo Presidente EDSON DOS SANTOS MOREIRA, 
brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado na 
AV.SUL GOIANA NO1649 CENTRO - CASTELANDIA GO, portador do 
CPF. no 916.369.221.-O4 e cédula de identidade 
N033724985338069.  

O: ELIEZER RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado sito a Rua 32, QD42, LT12 - 
Caldas Novas - GO, portador do CPF n. O 401 339 821 49 e 

I cédula de identidade no 19 79709 DGPCGO. 

A quem confere expressamente os seguintes poderes: Assinar, 
Solicitar, realizar e Requerer junto ao finistério das 
Comunicações, o que for necessário ou que se achar 
necessário em relação ao processo 53 000 018 309 /2004 e 
processos em nome da Associação, inclusive realizar vista do 
processo, solicitar cópias do processo, assinar ofícios e 
requerimentos. 

CASTELANDIA - Goiás, 20 de MAIO de 2009. 





Castelândia - Goiás, 23 de agosto de 20 10. 

W I ~ . I I ~ T E R I ~  DP. 8 C O M U ~ . ~ ~ C P . C ~ E S  
EIR#.%ltfk - DF \ 'C 

Resposta ao Oficio: 907/2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 530áb6) 6443958j24s 9 I) 3 1 , 

%"P&i%@E 
AO Ds. ~ ~ ~ ~ ~ ~ . g @ j i i . . ~  -J :ZIJ 

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Conforme oficio de no 907/2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC, acerca do processo No 
53000.018309/2004 da Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense (ACNC), 
solicitando documentos, vimos através deste, atender o solicitado, conforme segue: 

i 1)- Segue em anexo, cópia autenticada e legível do Estatuto Social, modificado em 
respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 
0112004. Alteração Total do Estatuto devidamente averbada junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas; o qual atende a todas as 
exigências do referido oficio, do item 1 ao item 7. 

2)- Segue em anexo, cópia autenticada da Ata da reunião realizada em 19/08/2010, que 
aprovou a alteração total do Estatuto Social, criação e adequação dos cargos da diretoria e 
conselho comunitário, bem como da eleição da nova diretoria, em atendimento do 
referido oficio; 

3)- Segue em anexo, Declaração assinada pelos dirigentes, declarando fiel cumprimento 
da Lei 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecida para o Serviço de 
Radiodii~isão comunitária; 

4)- Segue em anexo, Relação atualizada dos associados (sócios) da ACNC:; 

5) -  Segue em anexo, cópia dos documentos pessoais dos membros da diretoria e do 
conselho comunitário, comprovando que são brasileiros natos e maiores de 18 (dezoito) 
anos; 

6)- Segue em anexo, cópia do cartão de CNPJ, com alteração do nonie fantasia da rádio, 
conforme alteração total do Estatuto Social, que o altero~i o nome fantasia para Rádio 
Terra FM e Alterações no Código de Atividade, conforme solicita o oficio em questão. 

Em face do exposto, solicitamos o desarquivamento e andamento do nosso processo, 
conforme o disposto na Lei 9.912198 e Noima complementar 0112004, e motivos acima 
explanados e justificados. 

Atenciosamente. 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

CARLOS ROBERTO SILVA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DA NOVA JUVENTUDE CASTELANDENSE (ACNC), declara para os devidos 

I <  

fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na AV. SUL GOIANA CENTRO, CEP: 75 925 
000-CASTELANDIA -GO. 

- Todos os dirigentes da entidade residem na hrea da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, nz área urbana da localidade; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 

) 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO TERRA FM 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

- As coordenadas geográficas na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 18°S05'2499 de 
latitude e 50°W 13'26" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: AV. SUL GOIANA CENTRO, CEP: 75 925 000iCASTBLANDIA - 6 0 . .  

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a gerência, a 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito > ao disposto no art. 1 I da lei 961 2/95. 

Castelândia - Goiás, 23 de agosto de 201 0 

/' 

Endereço para correspondência: 

AV. ANTONIO S. FERNANDES Q. 27 L.18 B. ITAGUAI 2, CEP: 75.690.000 CALD 

mP&WI. 6" . :I Ctb(G~f~l~~l 
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bwyQa ASSOCIACÃO CULTURAL DA NOVA JUVENTUDE G~~ 

CASTELANDENSE (ACNC) 

Nome: EDSON DOS SANTOS MOREIRA 
CPF: 91 6.369.221 -02 Identidade: 33724985338069 
Endereço: AV. Sul Goiana, no 1649 Centro 
Castelândia - Goiás, CEP: 75.925-000 

Nome: CARLOS ROBERTO SILVA 
CPF: 265.380.671 -1 5 Identidade: 1086043 SSPGO 
Endereço: Av. sul Goiana, no 161 1 Centro 
Castelândia - Goiás, CEP: 75.925-000 

Nome: LEODIMAR NUNES LEAL PASSOS 
CPF: 755.692.643-53 Identidade: 7577293-3 
Endereço: Rua Adolfo Lemes Prado, no 302 
Castelândia - Goiás, CEP: 75.925-000 

Nome: SANDILA M. A. DE OLIVEIRA 
CPF: O1 8.450.831 -21 Identidade: 5226928 
Endereço: Rua Professora Maria J. Miguel , no 752 ' 

Castelândia - Goiás, CEP: 75.925-000 

Nome: HALEM LYS ASSUNÇÃO COSTA 
CPF: 022.932.401 -75 Identidade: 4440726 
Endereço: Av. Goiás, no 350 
Castelândia - Goiás, CEP: 75.925-000 

Nome: RAIANE RODRIGUES DE FARIA 
CPF: 043.356.01 1-82 Identidade: 5299748 
Endereço: Rua Cruzeiro Sul, no 017 
Castelândia - Goiás, CEP: 75.925-000 

Nome: EDUARDO CHRISCHON 
CPF: O1 5.991.391 -89 Identidade: 8089922572 
Endereço: Av. Moacir Borges de Andrade , no 126 
Castelândia - Goiás, CEP: 75.925-000 

Nome: RAQUEL DOS SANTOS COSTA 
CPF: 021.293.891 -63 Identidade: 5070559 
Endereço: Rua Osvaldo Rodrigues, no 1645 
Calstelândia - Goiás, CEP: 75.925-000 

Nome: KEREN HASPPUCH B. SKAF 
CPF: 022.339.431 -98 Identidade: 4835630 
Endereço: Av Brasília, nOl 563 
Castelândia- Goiás, CEP 75.925-000 



Nome: RAPHAELA ARANTES DE MOURA 
CPF: 031.931.351 -43 Identidade: 4793230 
Endereço: Rua Izolina J. Perreira, no 485 
Castelândia - Goiás, CEP: 75.925-000 

Nome: AUDRY GISELI FERRAREZI 
CPF: 081 461 848 04 Identidade: 19.406.1 53-X 
Endereço: AV. GOIAS, no 485 
Castelândia - Goiás, CEP: 75.925-000 

Castelândia, 23 de Agosto de 201 0 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERAUVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL DA NOVA JUVENTUDE CASTELANDENSE 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 

~ 6 0 1 ~ 0  E OESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DJCA 1 399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB nP 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 19/08/2010 as 20:10:43 (data e hora de Brasília). 
\ 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clisue aaui. 
Atualize sua utírzina 
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// ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA NOVA JUVENTUDE 

todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
Formada por todos os fundadores e afiliados. 

os os membros que partipam elou participaram da Diretoria. 

Art. 7O - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

c) 
Art. 9O - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 

justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à 
Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado 
o amplo direito de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São orgãos da ACNC: 

a) 
b) 
c) Conselho Comunitário , 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximi de dgliberação da ACNC, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 15 db m6s de fevereiro para avaliação e 
prestaçao de contas da Di~etoria, discussão e aprovaçã6'de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 4 (quatro) anos para eleição da piretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no $1 O. 

$ l0 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 

, destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 

\ ) ~nvocações seguintes. 

-20 - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou 
comunicado afixado na sede da ACNC e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

$3O - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 

& votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer ní;mero de associados aptos a , , votar, respeitadas as disposições dispostas no §Io. 

$4' - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
Q entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
<- mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
O respeitadas as disposições dispostas no §I0. 

Art. 12 - A Diretoria da ACNC, órgão executivo e administrativo, será composta 
e u  eleitos em Assembléia Geral 
a r 

" $I0 - A Diretoria da ACNC poderá ser substituída, para finalização do mandato, o todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § O. 2 7 JUM 1011 





Art. 13 - 
I ) Da  iret to ria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ACNC em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACNC. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

\ entidade; 

\, ., i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização 
\ da Assembléia Geral; 
/ II) De cada dirigente: . 

a) Ao Presidente compete: representar a ACNC, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convGnios de interesse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar 
e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 
atos necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar 
e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 

gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
ços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os 

demais responsáveis e assinar com o Pre~idenk~todos çiocumentos concernentes a vida financeira 
da ACNC, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 

entidade; 
implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 

execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos 
e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem 
como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações 
relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

rt. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 3 associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com 

o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo 
'& da comunidade. S.. 
, Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 

& cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido c%ntendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

l i /  - DAS ELEIÇOES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata c 

presso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mi 
associados aptos a votar. 

§I0 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como 
por procuração. 

92' - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionaudade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos 
votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no 
início da AG. 
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CASTELANDENSE --- ACNC - 
V - DA PROGRAMAÇAO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na i 

legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento 
da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços 
dos presentes a Assembleia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 1g0 - 
de seu p 
Assembleia. 

VI11 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 04 de MARÇO de 2010 e entra em vigor na data de 
sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. 

Castelândia - Goiás, 19 de agosto de 201 0. 
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Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense - ACNC i" ,o+ 
/ -'hjP% kJ-' 

Às dezenove horas do dia 19 de agosto do ano de dois mil e dez, na sede da associação, nesta cidade, 
aconteceu uma reunião para tratar da seguinte pauta, conforme edita1 de convocação: 1) Atender o oficio n.2 
907/2006 do Ministério das Comunicações; 2) Fazer uma Alteração Total no Estatuto Social; 3) Adequação 
dos cargos ao novo estatuto, 4) Aprovação de nova formação dos membros do Conselho Comunitário e 5) i, 
Eleição da Nova Diretoria. Conforme a ordem do dia a reunião foi aberta com a fala da Presidente EDSON , 
DOS SANTOS MOREIRA, o qual me convidou CARLOS ROBERTO SILVA para secretariar esta assembléia, dando 
assim o inicio com a leitura do primeiro item: 

1) Atender o oficio n.2 907/2006 do Ministério das Comunicações - Colocado em aprovação o item 
foi apimovado por todos os presentes, entendendo os presentes a necessidade de atender o referido oficio, por 
se tratar da continuidade do procesw junto ao Ministério das Comunicações, o qual é o desejo de todos os 
associados, ou seja, conseguir a outorga para executar o serviço de Rádio Comunitáiria, passando assim para o 
segundo item: 

2) Fazer uma Alteração Total do Estatuto Social - Foi apresentado aos presentes uma minuta do 
novo estatuto, a presidente explicou na ocasião que se tratava de uma alteração total do estatuto, tendo em 
vista uma serie de exigências da Lei 9.912/98 e da Norma Complementar 01/2004 e que a minuta distribuída 
ao presentes atende a referida Lei e Norma Complementar, após a leitura por todos o item foi aprovado pelos 
presentes, o qual deverá ser registrado em cartório juntamente com esta ata, passando para o próximo item: 

3) Adequação dos cargos ao novo estatuto - Com a Alteração Total do Estatuto, os cargos da 
diretoria ficaram assim distribuidos: Diretor Geral, Diretor Administrativo, Diretor de Operações, o que foi 
aprovado por todos os presentes, passando assim para o ultimo item: 

, 

4) Aprovação de nova formação dos membros do Conselho Comunitário - foi apresentado os 
nomes dos senhores: Edson dos Santos Moreira; Julio César da Silva; Raquel dos Santos Costa; Eduardo 
Chrischon e Raiane Rodrigues de Faria. Foi colocado um a um os nomes acima para aprovação, os quais 
foram aprovados por unanimidade, ficando o Conselho Comunitário composto da seguinte forma: Presidente: 
Edson dos Santos Moreira; Vice-presidente: Julio César da Silva; Secretária: Raquel dos Santos Costa; 
Suplentes: Eduardo Chrischon e Raiane Rodrigues de Faria. O que foi aprovado por todos os presentes. 

5) Eleição da Nova Diretoria - Foi apresentados apenas os nomes de Carlos Roberto da Silva, 
Leudimar Nunes Leal Passos e Halem Lys Assunção Costa, formando uma Única chapa. Foi colocado em 

todos os presentes. 

larou encerrada a reunião desejando boa sorte a 
os para sempre realizar um ótimo trabalho e eu 

( Carlos Roberto Silva), lavro e assino esta ata, 
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ANEXO 06 - MODELO DE IFESTAÇÕES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA NOVA JUVENTUDE CASTELANDENSE- ACNC-, que tem por interesse exe 

Comunitária. 
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XO 06 - MODELO DE FESTAÇÕES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio h iniciativa 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA NOVA JUVENTUDE CASTELANDENSE- ACNC-, que tem por interesse ex 

Comunitária. 

ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serv 
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ANEXO 06 - MODELO DE IFESTAÇOES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos 'termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA NOVA JUVENTUDE CASTELANDENSE- ACNC-, que tem por interesse 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados i a  área pretendida para a prestação do Se 
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OUTORGANTE: Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ri. 
05.890.069/0001-51, estabelecida sito a Ave. Sul Goiana, S/nO, i 
Centro, Castelândia - Goiás, neste ato representado pelo 
Presidente (Diretor Geral) CARLOS ROBERTO SILVA, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado Ave. Sul Goiana, 
Centro, Castelândia - Goiás, portador do CPF n. O 265.380.671-15 e 
cédula de identidade no 1.086.043 SSP/GO. 

OUTORGADO: ELIEZER RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado sito a Ave. Antonio Sanches Fernandes, 
QD. 27, LT. 18, Itaguai, Caldas Novas - GO, portador do CPF n.O 

: ) 
401.339.821-49 e cédula de identidade no 1.979.709 DGPC/GO. 

PODERES: Por meio deste instrumento particular de procuração, o 
OUTORGANTE acima identificado nomeia e constitui seu bastante 
procurador o nome acima identificado (OUTORGADO), conferindo-lhe 
poder para representá-lo junto: as Prefeituras Municipais de todo 
o Estado de Goias, SEFAZ - Secretaria d a  Fazenda do Estado de 
Goias, SRF - Secretaria da Receita' Federal, Ministério das 
Conmnicações, podendo assinar, requerer e solicitar- quaisquer 
documentos necessários oii que se acharem necessári.os, i . r i c lus ive  
representar em qualquer ato, alteração, inscrição, câncel.amerit:o 
de inscrição, cumprir e solici-tar ùgendamentos jurito a Receita 
Federal., SEFIIZ e Prefeituras, contratar profissionais, tais como 
contadores, despachantes, economistas, tributaristas e outros 
para o bom funcionarnento da Associação Cultural da Nova Juventude 

/d 

Castelâridia - Goiás, 19 de agosto de 2010. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS D~OMUNICAÇÃO E L E T R ~ N I ~ A  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

INFORMAÇÃO N" da IREC12010-RADCOMIDOSISSCEIMC - ALR 

0 REFERENCIA: Processo no 53000.01 8309104. 

0 OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

0 INTERESSADO: .Associação Cultural da Nova 

Juventude Castelandense, na localidade de 

Castelândia, Estado de Goiás. 

0 ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício no 4815107, datado de 

31/08/2007, cuja análise resultou na constatação de 

procedência do pedido formulado pela requerente 

acima mencionada. 

I. A Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense, I 

qualificada nos autos do processo em referência, apresentou Pedido de I 

Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação 
no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 26/01/04 ( lgO Aviso), que teve por 

I I objetivo convocar as interessadas na autorização para execuçã 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

alr-Informação - Rec. - Proc.n053000.01 8309104 - CastelândiaIGO I RADCOM/DOS/SSCEl 



2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não 
apresentou a documentação em cumprimento as exigências descrita no ofício 
n0907/06, datado de 17/02/06, resultando no arquivamento dos autos. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo. 

II - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS I 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, apresentando a documentação relacionada no ofício n0907/06, datado 
de 17/02/06, alterando assim, o motivo que originou o arquivamento, 
acrescentando-se ainda, que não há entidade selecionada e/ou autorizada na 
localidade. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas procedentes, vez que saneou o motivo do arquivamento. 

iii - CONCLUSÃO 
I 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, à regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, suge 
do Sr. Qiretor do Departamento de Outorga de Serviços e do 

alr-Informação - Rec. - Proc.n053000.01 8309104 - CastelândiaIGO 1 RADCOMIDOSISSCEIM 
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Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
a requersnte através de ofício acompanhado de AR Postal. 

\ 

Brasília- DF, 07 de de 2010. 4, 

rn 

SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF, 07 de de 2010. 

OS ALBERTO FREIRE 
Diretor do Departament a de' Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, 09 de de 2010. 

JOSÉ 96' CENTE D S SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

alr-Informação - Rec. - Proc.n053000.018309/04 - CastelândiaIGO / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICACÃO ELETRONICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasilia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O 1 6 4  11 O/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, 09 de de 2010. 

Ao Senhor 
Carlos Roberto Silva 
Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
Av. Antonio S. Fernandes, Quadra 27, Lote 18 - Bairro: Itaguaí 2 
75690-000 - Caldas Novas - GO 

Assunto: Comunícado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense, na 
localidade de CastelândiaIGO, relativamente a documentação contida nos autos do 
processo no 53000.01 8309104, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n04815/07, datado de 
31/08/2007, refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação 
constante nos autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o 
arquivamento do processo foi revisto, face a apresentação de pedido de 
reconsideração e anexação de nova documentação, considerado procedente. 

informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do 
processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a finalização do exame 
dos documentos constantes dos autos do processo, que por sua vez foi tramitado 
para a equipe responsável pela análise, para que se proceda a averiguação de 
possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o saneamento da 
documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

/' 

ii 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

alr-Informação - Rec. - Proc.n053000.018309/04 - CastelândiaIGO 1 RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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M ~ I S T E R I O  DAS COMUNICAÇQES 
SECBTARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no 9 Q? IO~/RADCDM/DOSISSCEMC de A $  /Od/ 

Processono Localidade: 

(X ) única entidade no local 011; 
( )com co~icorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralrilente - I?-ocesso iiistmído (1" Fase) . 
( )  Cunlpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cuinpridas integralxnei~te - Pi-ocesso iiistruído (3" Fase) - ENTLDADE HABLITADA 

ljrasília, I I Analista responsável: 

SIAPE: 

( )  Cumpridas integrdmente 
(>c) Cumpridas parcialmente, restando a apresentaçao da seguinte documentação: 

Observações: 
# 



, . 
CNPJ -FLS. Jaf~ 
ESTATUTO SOCIAL'- FLS. 6 3  6 a j a q 4 
ATA DE FUNDAÇÁOICONSTITUI~ÃO - FLS. jy; 
ATA DE ALTERAÇÃOBDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - ns .  

Analista responsável: Brasília, 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 31 1-6617 

Ao Senhor 
CARLOS ROBERTO SILVA 
Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense (ACNC) 
Avenida Antônio S. Fernandes, Q. 27, L. 18, Itaguai 2 
75690-000 I Caldas NovaslGO 

Assunto: Solicitação de Documenta~ão 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.01830912004, na 
localidade de CastelândidGO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia da Ata de Constituição na íntegra e, devidamente registrada no Livro 
66 A 9 9  do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de 

Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e 
alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

2) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
(C@' ' 

recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), - - 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

CONFERE CW 0 MrrJfwat 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no , 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. I 

11 
I 

Atenciosamente, 

ANACL 
Diretor do Departamento de Outgga de Serviços 

S~bstituto 

Rbpv- Proc. No 53000.01 830912004 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Cultural da Nova 
i 

Juventude Castelandense , declaramos, para os devidos fins, que 
12/98, do Regulamento e das Normas esta 

Halem Lys Assunção Costa 
CPF 022.932.401 .-75 
DIRETORA DE OPERAÇ~ES 

Endereço para correspondência : AV. ANTONIO S. FERNANDES 4.27 L. 18 B. ITAGUAI 2 
CALDAS NOVAS GO CEP: 75 690 000 , 



' r '  
i 

' < Fed 
1 

erativa do Brâ 

C 

. CARTÓRIO DE REGISTRO .CIVIL DAS 
I PESSOAS JUR~DICAS H 

i. 

I I 
CELSO LUIZ LACERDA, Oficial Respondente ho 
CART~RIO DE REGISmG CIVIL DAS PESSOAS 

O '  JURÍDICAS; desta cidade1 de Castelândi% Comarca 1 / 

de Maurilândia, Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

i 
1 

/ 
CERTIFICA, a requerimento Verbal de parte interessada, que, revendo em I 

I 

Cartbrio, ora a seu cargo, os arquivos, em busca hoje procèdida nos livros de Registro Civil de 1 
i 

Pessoas Juridicas: verificou-se a existência do seguinte registro: .Estatuto Social, em nome de: I 

como presidente Ô Sr. Edson dos Santos Moreira e como secrethrio o Sr. Carlos Roberto Silva; 

tem como nome fantasia Radio Terra FM e como objetivo executar sewiço de radiodifusão 

comunitária; registrado em data de 24/08/2010, sob. no 016, livro A. Sob, o préseite registro já se 1 
\ < 1 

' 
encontra ato de averbação, qual seja: , dnde foram tratados os 

i seguintes itens:  tende; o oficio 90712606; Fazer um alteração' total do estatiitq social; 
Adequação dos cargos ao novo estatuto; aprovação de nova formação dos rhembros do conselho 

comunitiuio e eleição de nova diretoria. ~ v e r b a ~ ã o  efetuada em 24/09/2010, sob n. 016-,01, l iao  

A. ~ e m a i s  termos são os constantes dolestahito/ata 6 seus anexos. 
L 

/ 

, Era somente Ò que me pediram para certificar e me reporto. Eu, 
, Oficial &espondente que digitei, conferi, dou fé e assino. 

\ 

Custas: ,............ '..R$20,00 
............. . Tx:Jud.: R$ $,O0 
....... ..... .TOTAL,: R$ '28,430 

I !  

O referido é verdade e dou fé. 

, que será recolhida atravBs no prazo legal. 
t 

,- i 
, 

/ 

Av. Rio Verde, 1663 - ~ e n t ~ o  - Castelândia-GO - ~ E P  75925-000/ Fohe/Fax: (64) 3649-1 159 



1 sl, 
2 , -  - ASSEMBLEIA GERAL DA 

Associaçb Cultural da Nova Juventude Castelandense - ACNC 

i 
As dezenove horas do dia 19 de agosto do ano de dois mil e dez, na sede da associação, nesta cidade, 

aconteceu uma reuni30 para tratar da seguinte pauta, conforme edita1 de convocação: 1) Atender o oficio n.9 
907/2006 do Ministério das Comunicações; 2) Fazer uma Alteração Total no Estatuto Social; 3) Adequação 
dos cargos ao novo estatuto, 4) Aprovação de nova formação dos membros do Conselho Comunitário e 5) 4 
Eleição da Nova Diretoria. Conforme a ordem do dia a reunião foi aberta com a fala da Presidente EDSON , 
DOS SANTOS MOREIRA, o qual me convidou CARLOS ROBERTO SILVA para secretariar esta assembléia, dando 
assim o inicio com a leitura do primeiro item: 

1) Atender o oficio n.9 907/2006 do Ministério das Comunicações - Colocado em aprovação o item 
foi aprovado por todos os presentes, entendendo os presentes a necessidade de atender o referido oficio, por 
se tratar da continuidade do processo junto ao Ministério das Comunicações, o qual é o desejo de todos os 
associados, ou seja, conseguir a outorga para executar o serviço de Rádio Comunitária, passando assim para o 
segundo item: 

2) Fazer uma Alteração Total do Estatuto Social - Foi apresentado aos presentes uma minuta do 

> novo estatuto, a presidente explicou na ocasião que se tratava de uma alteração total do estatuto, tendo em 
vista uma serie de exigências da Lei 9.912/98 e da Norma Complementar 01/2004 e que a minuta distribuída 
ao presentes atende a referida Lei e Norma Complementar, após a leitura por todos o item foi aprovado pelos 
presentes, o qual deverá ser registrado em cartório juntamente com esta ata, passando para o próximo item: 

3) Adequação dos cargos ao novo estatuto - Com a Alteração Total do Estatuto, os cargos da 
diretoria ficaram assim distribuidos: Diretor Geral, Diretor Administrativo, Diretor de Operações, o que foi 
aprovado por todos os presentes, passando assim para o ultimo item: , 

4) Aprovação de nova formação dos membros do Conselho Comunitário - foi apresentado os 
nomes dos senhores: Edson dos Santos Moreira; Julio César da Silva; Raquel dos Santos Costa; Eduardo 
Chrischon e Raiane Rodrigues de Faria. Foi colocado um a um os nomes acima para aprovação, os quais 
foram aprovados por unanimidade, ficando o Conselho Comunitário composto da seguinte forma: Presidente: 
Edson dos Santos Moreira; Vice-presidente: Julio César da Silva; Secretária: Raquel dos Santos Costa; 
Suplentes: Eduardo Chrischon e Raiane Rodrigues de Faria. O que foi aprovado por todos os presentes. 

I 

5) Eleição da Nova Diretoria - Foi apresentados apenas os nomes de Carlos Roberto da Silva, 
Leudimar Nunes Leal Passos e Halem Lys Assunção Costa, formando uma única chapa. Foi colocado em 
votação, os candidatos que obtivesse mais votos, ocuparia os cargos conforme sua representatividade, ficando 
da seguinte forma a formação da diretoria: Diretora Geral: Carlos Roberto Silva, Diretor Administrativo: , 
Leudimar Nunes Leal Passos e Diretora de operações: Halem Lys Assunção Costa. O que foi aprovado por 
todos os presentes. 

E nada mais havendo a tratar, m s i d e n t e  declarou encerrada a reunião desejando boa sorte a 
todos e pediu a D F2 bedoria a todos para sempre 

( Carlos Roberto 
realizar um ótimo trabalho e eu i 
Silva), lavro e assino esta ata, 

I 



ai 
- - - -- - - 

Av. Rin Vende, n. 1663. centro. eEPf75925W 

AUTENT!CASAO 
A presente PotocSpia Q r 8 p r o d ~ ç ã ~  fiel da 
documerato quo me Foj apresentado 
Decretas Lei no 2.148 de 25104/"144. 

Tabeliao 



PODER J U D I C ~ O  
JUSTIW FEDE DE PRIMEIRA IFIST~CW 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CIVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇ~ES FISCAIS E JEF ( ~ í v e i  e c r i m i n a l )  No 1881-2 

CERTIFICO, r e v e n d o  o s  r e g i s t r o s  d e  d i s t r i b u i ç ã o  d e  2 5  d e  a b r i l  d e  1 . 9 6 7  a t é  a 
p r e s e n t e  d a t a ,  q u e  c o n t r a :  

LEUDIMAR NUNES LEAL PASSOS 

CPF: 755.692.643-53 

N A D A  
Estado de 

R e f e r e n t e  

I ~ xcste (m) 

I 
> 

Fernando José dos Santos Sá Vale Serra 

S u p e r v l s o r  da S e ç ã o  d e  Certidões - SECER 
1 

E n d e r e ç o :  Rua 1 9 ,  n o  2 4 4  - C e n t r o ,  Goiânia-GO 

Fone:  ( 0 6 2 )  3 2 2 6 - 1 5 4 9  FAX: ( 0 6 2 )  3 2 2 6 - 1  556) 
E-MAIL: n u c ] u @ g o .  t r f l .  g o v .  br 

I i- 

Pg: 1 de 1 - 

\ 

" /' 

L 

/' ' 



PODER JUDICL(WO 
JUSTIÇA FEDE DE PMMEIKA IFISTÂ~CIA 

C E R T I D ~ ~ O  DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇ~ES 

CIVEIS, C R I M I N A I S ,  EXECUÇÕES F I S C A I S  E J'EF ( C í v e l  e C r i m i n a l ! )  No 1883-3 

CERTIFICO, r e v e n d o  o s  r e g i s t r o s  d e  d i s t r i b u i ç ã o  d e  2 5  d e  a b r i l  d e  1 . 9 6 7  a t é  a 
p r e s e n t e  d a t a ,  q u e  c o n t r a :  

HALEM LYS ASSUNCAO COSTA 
I !  

CPF: Não fornecido 1 

N A D A  
E s t a d o  de 

R e f e r e n  t e  

E x i s t e  ( m )  O 
J , 

Mm&(i* 4% cmp-* 
F e r n a n d o  José Sa V a l e  Serra I %.Q@$-.E C@( QPWed 
S u p e r v i s o r  da S e ç ã o  d e  C e r t i d õ e s  - SECER 

E n d e r e ç o :  Rua 1 9 ,  n o  244 - C e n t r o ,  Goiânia-GO 

Fone:  ( 0 6 2 )  3226-1549  FAX: ( 0 6 2 )  3226-1556  - 

E - MAIL: n u c j u e g o .  t r f l  . g o v . b r  r 



PODER JUDICIÁIRIO 
JUSTI- FEDE DE PRIMEI= IRSTÂIUCLA 

CIVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇ~ES FISCAIS E JEF (Civel e Criminal) No 1884-2 

CERTIFICO, r e v e n d o  o s  r e g i s t r o s  d e  d i s t r i b u i ç ã o  d e  2 5  d e  a b r i l  d e  1 . 9 6 7  a t é  a  
p r e s e n t e  d a t a ,  q u e  c o n t r a :  

CARLOS ROBERTO SILVA 

C P F :  265.380.671-15 

N A D A C O N S T A na J u s t i ç a  Federal 
Estado de Goiás 

R e f e r e n t e  a o  p e d l d o  d e  c e r t i d ã o  n o  1 8 8 4 .  

GOIÂNIA - G O ,  1 8 : 0 0 h ,  0 1 / 1 0 / 2 0 1 0 .  
/ 

i ' 

d e  1" , I n s t ânc i a ,  Seção J u d ~ c i á r i a  do 

\ 

Exi s t e  ( m )  

,li&& 
Fernando José dos Santos Sá Vale Ser ra  

S u p e r v i s o r  da S e ç ã o  d e  C e r t i d õ e s  - SECER . 

E n d e r e ç o :  Rua 1 9 ,  n o  244 - C e n t r o ,  Golânra-GO 

Fone:  ( 0 6 2 )  3226-1549  FAX: ( 0 6 2 )  3 2 2 6 - 1 5 5 6  
E - MAIL: n u c j u @ g o .  t r f l .  g o v .  br 

/ ,' 

Pg: 1 de 1 
- 

> i v 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFTJSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 6 d>q h, &YRADCOM/DOS/SSCE-MC 

P~ocesson~  Localidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )co& concorrentes: ( arquivado(s), ( ) em anáIise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: -2 
(-) Cumpridas integralmente - kocesso instruído (Ia Fase) . 
(-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguirite documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas i~ltegralrnerite - Pi.oce,sso iilstruído (la Fase) - ENTIDADE HABLLITADA 

I / 13rasília, Analista responsável: 

SXAPE: 

,J 

( )  Cumpridas integralmente 
(L) Cumpridas parcial~nente, restando a apresentação da seguinte documentação: 



CNBJ - E%S. 

ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITWÇÃO - FLS, 

ATA DE ALTERAÇ çÃ.0, DA DENOMINAÇÃO - . FLS. . . , 

Brasília, Analista respons 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste; sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 5 6 ~ 4  /2OlO/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, a de -h de 2010. 

Ao Senhor 
CARLOS ROBERTO SILVA 
Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense (ACNC) 
Avenida Antônio S. Fernandes, Q. 27, L. 18, Itaguai 2 
75690-000 / Caldas Novas/GO 

Assunto: Solicitação de Documenta@io 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo ?i0 53000.018309/2004, na 
localidade de Castelândia/GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia da Ata de Constituição na íntegra e, devidamente registrada no Livro 
6 6  9 9  A do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de 
Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e 
alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

2) declaragão, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviqo, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; (C*" 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de rec 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determina~ão disposta no t 

subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de OutSga de Serviços 
Substituto 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMLINICAÇÃO ELETRONICA 

Depahmento de Outor& de Sewiços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov. br 

Ofício n.O 3 6 4  11 O/REC/FIADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, 09 de de 2010. 

Ao Senhor 
Carlos Roberto Silva 
Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 

'I 
Av. Antonio S. Fernandes, Quadra 27, Lote 18 - Bairro: Itaguaí 2 

,C 75690-000 - Caldas Novas - GO 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense, na 
localidade de CastelândialGO, relativamente a documentação contida nos autos do 
processo no 53000.018309104, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n04815/07, datado de 
31/08/2007, refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação 
constante nos autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o 
arquivamento do processo foi revisto, face a apresentação de pedido de 
reconsideração e anexação de nova documentação, considerado procedente. 

informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do 
processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a finalização do exame 
dos documentos constantes dos autos do processo, que por sua vez foi tramitado 
para a equipe responsável pela análise, para que se proceda a averiguação de 
possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o saneamento da 
documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

JOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrô 

alr-Informação - Rec. - Proc.n053000.018309/04 - CastelândiaIGO 1 RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

53000.018309/04 
CARLOS ROBERTO SLLVA 
ASS. CULTURAL DA NOVA JUVENTUDE CASTELANDENSE 
AV ANTONIO S FAGUNDES, QD. 27, LOTE 18 - ITAGuAÍ 2 

CALDAS NOVASIGO 

1 
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ADVOCACIA-GERAL DA U N ~ ~ O  
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICAIUNTO AO MINISTÉRIO DAS C O M U ~ C A Ç ~ E S  . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA . 

COTA N" 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU /. il 

ASSUNTO : Autorização para execução d e  serviço d e  radiodifusão comunitária. Necessidade 
d e  instrução complementar acerca da comprovação d e  idoneidade dos  dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento d e  Outorga d e  Serviços de 
 adiod difusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que  a produção e a programação das  
emissoras d e  rádio e televisão atenderão à s  finalidades educativas, artisticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da  pessoa e da família. 

1 CONSIDERANDO a inegável presença do  interesse público em todas a s  outorga relativas aos  
serviços d e  radiodifusão, vez que  d_e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9,612198 dispõe e m  s e u  art. 20 que  o serviço d e  radiodifusâo 
comunitária obedecerá, +no que  couber, ao  disposto no Código Brasileiro d e  
Telecomunicações e demais disposiçijes legais, 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do  Código Brasileiro d e  Telecomunicações trata da  
necessidade da  comprovação d e  idoneidade daqueles que  pretendem executar serviço d e  
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princlpios setoriais que  regulamentam a atividade d e  radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter  intuitupersonae. . 

CONSIDERANDO a necessidade d e  verificação da  idoneidade dos dirigentes das  entidades 
assoçiativas que  pretendem executar serviço d e  radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que  passe  a adotar  a s  
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos  dirigentes das  entidades q u e  forem 
consideradas aptas à execução d o  serviço d e  radiodifusão comunitária. 

2 .  Informo que  para tanto deverão s e r  exigidas dos dirigentes associativos, 
certid0es relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos do 
local de residêncía, bem como s e  em desfavor des tes  há existência d e  imputação d e  
execução de  serviço de  radiodifusão clandestina. 

n 

ia, 27 d e  setembro d e  2010. 

2 7 JUN 21111 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ I C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílíaAlF 

Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (51) 31 1-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA NOVA JUVENTUDE CASTELENSE 

i Localidade: CATELÂNDIA I 60 

Processo: 53000.018309/04 

Em atendimento a Cota no 26 1/20 1 O/DPF/CGGE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 191 dos autos, informo o que se segue: 

Não foi encontrado, nesta localidade, registro de fiscalização por operação 
clandestina nos últimos 5 anos, em que constem Razão Social, endereço ou nome dos dirigentes 
da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 29 de outubro de 201 0. 
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MLNISTERIO DAS COMUNICAÇOES ;.i:, la .', 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE RADIODIEUSÃO i; 

" A ,  - 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no ~~!Q/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 

Processon Localidade: 

(y,) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

1 (4) Cuiiipridas integaliiiente - Processo iiistruído (1" Fase) 
( )  Cumpridas pmcial~ilente, restando a apreseritação da seguinte documentação abaixo descrita: 
c__) Cuinpridas integralxnente - Processo iiistruído (?Fase) - ENTIDADE MBLLITADA 

* 2 0 1 4 J  s 1 i  9 1 I Analista responsá-crel: 

SXAPE: 

1 
(- _) Cumpridas integralmente 
(A) Cumpridas parcialmente, restando a apresexitação da seguinte documentação: 

Observações: 



ESTATUTO SOCIAL - n s .  o- e m  

ATA DE FUNDAÇÃOICONSTPTUI~ÃO - FLS. 1 
ATA DE ALTERAÇÃOBDE Ç Ã o  DA DENOMINAÇÃO - ll?LS+ 

i T 

Lo9- ~ras í l i a ,d8  I -\O / dh2Aê) Analista responsável: & & k ~  S.L. 

SIAPE: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS \ 

Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no gao 3 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, $6 de de 2010. 

Ao Senhor 
CARLOS ROBERTO SILVA 
Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense (ACNC) 
Avenida Antônio S. Fernandes, Q.27, Lote 18, Itaguai 2 
75690-000 1 Caldas Novas/GO 

1 
Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.018309/2004, na 
localidade de CastelândiafGO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. SQue sejam enviados os seguintes documei~tos: 

1) cópia da Ata de Constituição na íntegra e legível, devidamente registrada no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Juridicas 
acompanhado de Certidão Cartorásia conlprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos (e. 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0 112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Nosma Complementar 0 112004. &.-- . -  

1 r) : i" *> 

OS ALBERTO F 
Diretor do Departamento d - - -  - 

Rbpv- DOSISSCE-MC 
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~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 3' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA <.r\> kqc L 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ,.A - 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 684 9 1201 O/RADCOM/DOSISSCE-MC 
\ 

Brasilia, 04 de novembro de 20 10. 

Ao Senhor 
OS ROBERTO SILVA 

Associação Cultural da Nova Juventude Castelense 
Avenida Antonio S. Fernandes, Quadra 27, Lote 18 - Itaguaí 2 
75.690-000 Caldas NovasIGO 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 
I 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53000.018309/04, na localidade de 
Castelândia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Têcnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: I 

I1 
- item 5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

Il 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 

,, 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; I 

- item 8 - ANTENNTORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá , - - 

imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; I 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade 
, ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estaç 

sejam sanadas no prazo estipulado pela WATEL, interromperá s 

Página 4 



c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Ainda na planta de amamento, indicar o local do 

I 
estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da " 

Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, J 
conforme determina o item 18.2.7.1 .l ,  conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0 112004; 

1 f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de V' 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "r' da Norma Complementar 
O 112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas tdcnicas em vigor aplicáveis à mesma e / 
que o contorno de 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem '12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0112004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, i/ 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0 112004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Informamos que o Artigo 9" da Resolução 218173-CONFEA, confere a Engenheiro 
Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a responsabilidade para este tipo 

1 de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou apostilamento de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições, as quais 
passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de M Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

&OS ALBERTO FRE 
Diretor do Departamento de outorga de Serviços aB 
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República Federativa do Brasil 
ESTADO DE GOIÁS 

GA DE 
Âmw 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS 
PESSOAS JUR~DICAS 

CELSO LUZZ LACERDA, Oficial Respondente do 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
J ~ D I C A S ,  desta Cidade de Casteiândia, Comarca 
de Maurilândia, Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIFICA, a requerimento verbal de parte interessada, que, revendo em 

Cartório, oraa seu cargo, os arquivos, em busca hoje procedida nos livros de Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas, verificou-se a existência do seguinte registro: Ata / Estatuto Social de 

constituição e fundação da: - -.,--- 
CASTELANDENSE 29/08/2003 respectivamente; registrados no livro 

\rsP, 

A de Re istro Civil dàs Pessoas Jurídicas, sob. no 016, em data de 24/08/2010. Sob o registro no d----I- - - , ,H\, -uq 

livro A, já se encontra ato de averbação, qual seja: Ata da Assembléia Geral / Novo Estatuto 

Social. Averbação efetuada em 24/09/2010, sob n. 016-01, livro A. Demais temõs são os 

constantes dos documentos supra descritos e seus anexos, arquivados nesta serventia. 

. I 1 
Era somente o que me pediram para certificar e me reporto. Eu, 
Oficial Respondente que digitei, conferi, dou fé e assino. 

O referido é verdade e dou fé. 

Castelândi&GO., 29 de outubro de 2010 

Oficial Respondente 
Custas: ............... R$ 20,OO 
Tx. Jud. :. ......... ...R$ 8,00 , que será recolhida através no prazo legal. 

.............. R$ 28,OO 
\\ 

j<ifij;~?:l~[i-j~ :<? 
. ~, 

L .  

Av. Rio Verde, 1663 - Centro - Castelândia-C0 - CEP 75925-000/ Fone/Fax: (64) 36 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 0 &bica. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE R A D I O D ~ S Ã O  

A _ 

Referente Ofício n DCOh6'DOSISSCE-MC 

( ) única entidade no local ou; 
( )com co~icorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análisel( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integrali-nente - Processo instniído (1" Fase) . 
( )  Cumpridas prtrcialn~ente, restatido a apresentação da segiinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cuinpridas integralmei~te - R-oce.sso instruído (3," F a e )  - ENTIDADE HABILITADA 

I3rnsília, / I Analista responsável: 

SIAPE: 

- -1 
I 

(L) Cumpridas integralmente 
( )  Cunipridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



ESTATUTO SOCIAL - FLS. J~ , a- 
ATA DE FUNDAÇÃOICONSTPTUI~ÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENO 

BrasiliJ 8-J I 4 4 1 J ~ A  O Analista responsável: * 



leto - CREA-DF 

Instruçaes de Impressão 

Imprima em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal ou alta (Náo use modo econamico). 
0 Utilize folha A4 (210 x 297 mn) ou Carta (216 x 279 mn) e margens mínimas à esquerda e à direita d a f o r m u l ~ ~ ó "  , L--' " < I  """='! j i 

0 Corte na linha Indicada. Não rasure, risque, fure ou dobre a região onde se antW'o códigode b rks .  ' 

Caso não apareça o c6digo de barras no final. clique em f l  para e$e'F,,,'i,,r :i 5'' 9 - i 
Caso tenha problemas ao imprimir, copie a seqíiencia num8rica abaixo e pagu no ~ a i x a , g J e t r d n i c o ~  

1 

'i ''* Linha Digiiável: 10491.04951 96904.959606 00006.848972 7 48470000003300 
Valor: R$33,00 

i 
c- 

'.. - 
,-I -7' 

i , $6 ___~_______________.~~~~.~..~~~~.~~~..~~.... . . . . .  ................................................................................. , , . P-- 

na1 de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 
10411049596 

Sacado 
SSOCIACAO CULTURAL DA NOVA JW. CASTELANDENSE 

CPFICNPJ: 058B0069000151 
Demonstrativo Autenticação mednica 
ART 

Registro de Contratos/Serviços: R$33,00 

Corie na linha pontilhada . ....-...-..*---..*.--...-----..----.--.--...---.-----. 



42 Nivel de 43 Atividade 44 ClassificaçBo da 45 Quant 46 Un Medida 42 Nivel de Aluaçào 43 Atividade Tecnica 44 Classificação da 45 Quanl 46 Un Medida 
Atuação(c6d ) TBcnica (c6d ) At TBcn~ca (c6d ) (cbd.) (c6d ) (c6d ) At Tecnica (cbd ) (c6d ) 

04 51 BOI09 95 

I I I I I I I I I I I I 
I I I I I I I I I I 

47 ObservaçBss Complemenlares 

52 Vinculada A ART N.O/Ano 
4. Co-responsabilidade 

' k n t d a d e  proi iss~nal com diw~to a repasso do percentuai da taxa de ART (c6digo) 

DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADE I 

! 
I 

1 



I 
32 Telefone 33 Valor da obra/serviços 34 Valor dos honof.+rios 35 Prazo de execuçào 
(62) 28030174 RS1 000,OO RS750 00 10 DIAS 

/ 

1 36 Inicio das Atividades 37 N ' Pavimentos 38 Area inicial 39 Aroa de AcrBscimo 
15/01/2011 

40 Area Total 

41 Objeto da obra ou servlço, descnto conforme o contrato: 

PROJETO T~CNICO PARA INSTALAÇAO DE EMISSORA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA. CONFORME A LEI NQ$812/1998 

47 ObsenaçBes Complementares: 

> 8 Entidade profissional com direito a repasse do percenlual da laxa de ART (c6dlgo) 

PARA USO DO CREA-DF , 
49 Vinculação I 51 Serviço 

1 Proleto 
1 52 r/,nc~/ada A ART N W n o  

52 Vinculada A ART N.O/Ano: 

I I 



ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

PORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA - 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 1 

NISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

3  - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

1 - SERVIÇO 2  - REGISTRO FISTEL 

UENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A I S / S ~ O C ~ I  I~lçiÁlol I c ~ u I L I T I u I R I A / L I  / D I A I  I N ~ o ~ v I A I  / J I u / v I E I N / T /  
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUA 

\ 
L u / D I E I  I C / A I S / T I E I L  

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

) DENOMNAÇÃO DE FANTASIA 

- 

LOGRADOURO 

I A I v I  I A I N I T I o I N I I I o I  I s I  I F I E I R I N I A ~ ~ D I E I S I  101  12171 I L I o I T I E I  I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

I i l s l - L  I I I I I I I I I I rl~l~lclul~lil I I I I I I I I I I U  I 
I 

CIDADE UF 

IcIAIL~IAIsI I N I o I v I A I s I  I I 1  I I I I I 1 1  1 1  I I I I 1 )  1 
CEP FONF 

*[71516/9101-lOloloI 1 16121-126103/01117/4/ lFV I I 1 I I I I I 1 I I 
E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I A I v I E I N I I I D I A I  I G ~ o ~ I ~ Â ~ N I I I A I  I s I I I N I  I I I I I I I I I I I I I I 1  
BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R I o I  I I I 1 I I I I I I I I I I c I A I s ~ ~ E I L I Â I N I D I I I A ~  I I I 
CIDADE (CONTINUA COORDENADAS GEOGRAFICAS 

11 180101 5'121 4 "  S 11 5  / O 0  11 3'12 16"IWI 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

~ D I E I A I L I  I A I N I T I E I N I A I s I  I I 1 I 1 I I I 1 I I F I C I Z I H / ~ ~ O ~ O /  / I ' 



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

I R / G / c - I C I A I B / O I S  I E I S I P I E I C I I I A I I S I  I L I T ~ D I A I  / R I G / c I - ~ ~ ~ ~  1 I 
COMPRIMENTO(L) ATENUA ÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LíNHA (PL) 

1 3 / 0  . O  Im 14 1 - 7 0  1 0  l d ~  0 1 1 1 . 1 2 1 0 / d ~  

-/PL) 

Perdas na linha ( P L ) = U  Eficiência da linha (EF) = 10 10 

1 O0 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBI<)=lO log (Pt. Glit. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,758) = - 17,22 dBI< -- 

I I o I . I o P B  I z l 6 I  . l 3 1 m  

Pt = Potência do transmissor, ern kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

1 2 1 5 1 . 0 l m  I 4 l 6 8 l .  0 1 m  

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
i Watts. 
/ 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dB1c) - 20 log d (Itm) 

ERF'(dBk) -+ potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena traiismissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (- 17,22) - 20 log 1 = 89,78 (dBp) / 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

I 

I I 
13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 11 
NOME COMPLETO 

I A N I D J R I E / I I  / T I u I N I E / s I  C I L I A / R / O I  I D I E I  ~ O ~ L I I ~ V ~ E I I I R I A I  I 1 I I 
REG CREA ENDEREÇO 

1 1 1 7 1 7 1 4 I ~ I - I ~ I  I s I c I R I L I N I  1 7 1 0 1 3  I B I L I o I c I o I  I B I  I N O  I I I F I u I N I  
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I D O I S I  I I i I I 1  I I I I I I I I I I I A I s I A I  I N I o I R I T I E I  I I I I I 
CIDADE 

I B I R I A I s I I I L I I I A I  I I I I I I I I I I I 1  I I I I I I I I I I /  
CEP TELEFONE 

1 7 0 1 7 1 3 / 0 1 - 1 5 1 1 1 2 1  I s l i l  I 9 i s l o l 2 l i l s l i l i l  I 
E-MAIL 1 I A N D ~ I E I / . I T / u / N / E I s I @ I G / M I A I I I L I . I c I o I M I  I I I I I I 1 I I I I I 

DATA I 



PARECER CONCLUSIVO 

Atesto, para os devidos fins, que a instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DA NOVA JUVENTUDE CASTELANDENSE, processo 
53000.018309/2004, atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis a mesma e que o contorno de até 9ldBu da emissora não fica situado a mais 
de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

CREA DF no 17748/D 



DECLARAÇÃO SOBRE COTA DO TERRENO 
' RubnC36 
& a,, .C 

Declaro, para todos os fins, que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA NOVA JUVENTUDE 
CASTELANDENSE, processo 53000.01830912004, não é superior a trinta metros, 
com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de um km em torno do local do 
sistema irradiante, atendendo as condições exigidas no item 18.2.7.1 da Norma 
Complementar 0 112004. 

CREA DF no 17748lD 



DECLARAÇÃO SOBRE AERÓDROMOS 

Declaro, para todos os fins, que a instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DA NOVA JUVENTUDE CASTELANDENSE, processo 
53000.01 830912004, não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, atendendo, 
assim, a Portaria no 1.141lGM5 de 811 2/87. 

CREA DF no 17748lD 



Tel.: (35) 3473 3700 / (35) 3473 3710 

vendas@teletronix.com.br 

www.teletronix.com.br 



Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 :I Gvt  -1 ,O 

CARACTER~STICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
- Tipo: Antena Plano Terra de 114de onda, - Polarização: Linear (VERTICAL), - Faixa de operação: 87 a 108 MHZ - Perda por retorno: >20 dB'S 
- Ganho: 1 .O a 30°( dBd) - Ght: 1 ,o - Gvt: 1,O a 30" do plano ou 60° do extremo - Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Eng: Rogerio. Correa 



Eng: Rogerio, Corres livre de qualquer obstáculo a 5,O metros Folha 02 de 02 
obre uma superfície plana(metálica) de 1,5m quadrados. 





(1 Circunferência com I 
V 

km de raio, dentro da 
qual o campo de 
intensidade não 
ultrapassa 91 dbp 



MINISTÉRIO DAS C 0  ICAÇÕES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE F~DIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE RADIODIEUSÃO 

Referente Ofício no 
6 89' /d ~ / R A . D c ~ M / D ~ ~ I ~ ~ ~ E - M ~  de-- Q q , ~ i / ~ ~ í a  

Processono 5 3 D 00 - O 1 93 G S/ O Localidade: C- AZ7-E L A P" L, 4 
/ 

Entidade: í W C  - :-C( L T J ~ A L  30 N ,  Y A  $(R ~ E I C J ; - V ' & ~  

( ) única entidade iio local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( s ) . C p n i p r i d ~  parcialmente, restando a apresentaçáo da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  ~ u i n ~ r i d a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: -. 
 TI I ~ ~ ~ ~ h a W ~  1 f i J ~ =  - -LLJP,$ 

N o J 3  & < f ,  p i ~ b 2 1 ~ ( ~ 3 ~ ~  w- 
31 a id 

/ 

Brnsflia, 3 / / / Analista responsável: 

SIAPE: 

EXIGIENCIAS JUR~DICAS : 

( )  Cumpridas integralmente 
C_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: \ 
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r .  Brasll~a, / i Analista ~espons5vel: . . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 
i '< 

Ofício no 4 8 8 I20 1 l/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, &<de janeiro de 201 1. 
Ao Senhor 
CARLOS ROBERTO SILVA 
Associação Cultural da Nova Juventude Castelense 
Avenida Antonio S. Fernandes, Quadra 27, Lote 18 - Itaguaí 2 
75.690-000 Caldas NovasIGO 

Assunto: Solicita Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53000.018309/04, na localidade de 
Castelândia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) No projeto técnico não foi encaminhado declaração firmada pelo representante 
legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da 
Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 

b) No Formulário de Informações Técnicas, item 8 - AntenalTorre, foi indicado: 
Ideal Antenas, modelo FC2H200. Para o diagrama de irradiação da antena foi encaminhado "Auad 
Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda". Deverá ser encaminhado novo FIT, com as informações da 
antena corrigidas, ou, o diagrama de irradiação para a antena Ideal que já consta no Formulário. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

-- 
Substituto 

wsl 



., ? . :k rF * %$ 

'9.J ss 
Castelandense 

Ao Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviço 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 
3" andar - anexo oeste - sala 300 
70044-900 - BrasílidDF u 1141.57 E R I I ~  CIO. s COM u~.IIc.~. ~ - i - : i  

Eli?fi.2fLl.$ - DF 

53OeQO 00568312Q0.1 1-72 

S;EAP&.rSCE 
(12.lq3'Jlj11-15 125 

Assunto: Resposta ao oficio no 488 de 25/01/2011 
Processo no: 53000.01 830912004 
Local: Castelândia - GO 
Aviso: 19 

Documentos: 

r b. 1) Declaração de interferências prejudiciais 

b.2) Declaração de interf'erências indesejáveis 

e Diagrama de irradiação da antena Ideal 

Castelândia - GO, 0 1 de fevereiro de 20 1 1. 

Nome do Procurador da entidade: Eliezer R. de Oliveira 

SERVI" P~JBLICC) FEDER&;. 
h!inisl&no da Cmi~nicnrb: 

CONFERE COh4 S 67RIGIQdbL 



(ACNC ) \ 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA NOVA JUVENTUDE 

CASTELANDENSE ( ACNC ), declaro para os devidos fins que: 

a) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam,sanados; 

b) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso estas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 

Castelândia - Goiás , 26 de Janeiro de 2011. r 



r r;ii)(a de lrticjctência . . . . . .  . . .  

Iiiipedâiicia cle e~i i rada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

) Pcjlai-izriçao . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Potêricia ~n i x i rna  por elemerito . . . . . . .  

Clariho por eleriieriio 
Cii-cularitlac-le 
\/!3 \/\/R 

. . .  Area exposta poi eletneiito 
. . . . .  ao \!er;io por eleriiento 

Peso por elemento . . . . . . . . .  . . 

Cliri?e!isóes por elemenio (C x L) . . . . .  

F<esi:;têt>[:ia í3 \/e!iL<~ 
C;orier:toi . . 

PI-iiieçáo e!t!~ica . . . . . . . .  . . .  

DADOS d e  O P E M m O  

C -I cori;~,~'i!;;en:i; i= iaígiiia 

F'esgs e a j~c~s~~ : ; f i cs  s 5 ~ ;  ,,!:+i-t~7,:e1,5 (:e ~cnr(:<; C~:III) cj (jar>i-,r L? kec ! t !6~~1?1  de ccs:ra.:,?r SC~I,..I':~<,,:~ p 3 i k  , II(~I?':? 

4,s inioiiliacões coiit!cas nes:e doi'u!?-:eiiio s:~jei:as ;i ai'ei-,ií;ào seni ans:, i:r-i!r 



Diagi.ama cle Azimiite i12 

polarizaçào Horizontal 
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Diagrama de Azimute na 
polarização Vertical 



Diagrama de Azimuie na 
polarizac;ão Circular 
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Diagrama de Elevago para I elemento 

Membro do Paderiçdo C SQ 

Mo!% c@ l3.1P44 __1 
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ANOS 0 Vaie da EletrAnica 

Diagrama de Elevaçi(o para 2 elemento@ - @ 
3SÇ-% 

1 
Diagrama de ElevaMo para 3 elementos "eagrama de Elevaçao para 4 88ementos 

Diagrama de ElevaMo para 8 elementos 
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a Menu Principal SISCOM »» ConsuIta por Plano Básicu de Di%tnbui@ de Canais I menu ajuda 

UF: GO 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Localidade: CASTELANDIA 

200 / 87.90 

Usuário: - Data: 03/02/2011 Hora: 11:28:17 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNIGA DE 1;IADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 8309104 LocalidadelUF: CastelandialGO 

Entidade: Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 

Aviso: 1 g Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01 I0512004 Canal: 200 

Distância A:B 

Longitude 50W1326 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 rn) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

I DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO I 
ROTEIRO DE ANALISE DE INÇTALACÃO DA ESTACAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 8309104 Localidade/UF: Castelandia/GO 

Entidade: Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01 /05/2004 Canal: 200 

Processo 

I 1 . I Entregou documentação tempestivamente? I sim I 
1 2. IApresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? I Sim I 

IApresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará / 3. 1 as providências previstas nas letras "a" e 'b.. do item 6.1 1 da Normal 02198. Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
a. Sim 

Sim 

Sim 

Sim 
114.2.7.1.1? (nOV, item 6 . l i )  1 
Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere òs gabaritÓs de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do MinistBrio da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação propost 

' 10. /verificar no Formulário de Informação TBcnicar se o Ganho de antena <= 0,O dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,O b. Fabricante: Ideal Antenas Ltda c. Modelo: FC2H200 

1 1 . /Altura da antena em relação ao solo <= 30m? AI~UIT 26,3 Sim 

I .f 4. I Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 

apresentação de projeto técnico para instalação de estação, da Norma Complementar 01/2004; 

03/02/2011 RadCom Página 1 de 2 



MBNISTÉRIO DAS C 0  ICAÇÕES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDI TO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no '1 58 /d I/RADCOMIDOS/SSCE-MC de -- ~ i - /  0 1  / P/ 1 

~ I Q S ~ ; - C - & / V ~ \  A '-3 PoQ. 018s o3/#4 ,,-idade: Processono + 

I 

Entidade: 

- 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

I 
EMGÊNCIAS T~CNICAS: 

( )  Cunlpridas integrallilente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cunlpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

~ u i n ~ r i d a s  integralmente - Psocesso i~lstnrído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

c P o  

Brasaia, ' 3  / Q 2  Analista responsável: 

SIAPE: I 
I 

( )  Cumpridas integralmente 
C) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
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MINISTÉNO DAS COMUNICAÇ~ES 
SEC AÇÃO ELETRÔNICA 

Ã o  ELETRÔNICA \ 

REFERÊNCIA: Processo n93000.018309/04, protocolizado em 30/04/2004. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense, 

município de Castelândia, Estado de Goiás; 

1. A Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense inscrita no CNPJ sob o 

número 05.890.069/0001-51, no Estado de Castelândia, com sede na Av Goiânia, s/nO, Centro, 

município de Goiás, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 

3 requerimento datado de 14/04/2004 subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
-- 

interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do 

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 

de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da -de 
Ek* 

26/01/2004, com prazo final em 01/05/2004 que contempla a localidade o$& &bkcr1a,r. - - 

CONFERE COM 1 i ~ ~ ~ b r ~ ~ l  
o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distân 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada enti 
A 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 
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11 - RELATÓNO 

atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n q . 6 1 2 ,  de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviso de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. - 
1 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 h, com centro localizado na Avenida 

Goiânia, sln - Centro, no município de Castelândia, Estado de Goiás, de coordenadas geográficas 

em 18O05'24"S de latitude e 50°13'26"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 108, 109, denominado 

de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 

informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, observou que o processo foi arquivado e reconsiderado do qual 

constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: apresentação da 

documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", "i", da Norma Complementar no 0112004, 

certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) 

dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA no 

2611201O/DPF/CGCElCONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 

técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls.112 a 

Relatório Final - Processo no 53000.018309/04, Local: Castelândia, UF: GO & Página 2 de 6 



8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhiido o "Pormulário de Informações Técnicas" - 

fls 202, 203, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norrna Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

221 e 222. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 

endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 
1 especificamente no intervalo de folhas 01 a 223, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 96 12198 e pressupostos da Norma Complementar no 0 112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos, dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados As finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; - 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto 

26 1 I20 1 O/DPFlCGCE/CONJUR-MCIAGU. 
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10. O Depadamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de , 
4, 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a i 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense; 

quadro diretivo 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

NOME DO DIMGENTE 

Carlos Roberto Silva 

Leudimar Nunes Leal Passos 

Halem Lys Assunção Costa 

Avenida Goiânia, s/n - Centro, município de Czstelândia, Estado de Goiás; 

CARGO i 'i 

Diretor Geral 

Diretor Administrativo 

Diretor de Operações 

coordenadas geográficas: 

18O05'24"S de latitude e 50°13'26"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 221 e 222, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 202, 203 e que se referem à 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que .o  presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 3 1 de março de 201 1. 

Relator da conclus@ Jyríd&a 
"" J ,  .$ , L i 

..c* 

Relatório Final -Processo no 53000.018309/04, Local: Castelândia, UF: GO 



De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

Brasilia, '0 5 de 6 de 2011. 

wm 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 
b A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 5 de 6; h - 4  de 201 1. 

DERMEV AJÚNIOR o 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo o Relatório n" 57/2011IRADCOM/DEOC/SCEIMC. Encaminhe-se a Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasilia, 5 de &h de 20 1 1. 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO A E X E C U ~ A ~ D ~  

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

[MUNICÍPIO: CASTELANDIA 1 UF: GO 
-- 

SELECIONADA: Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
No DO PROCESSO: 53000018309/04 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Relatório Final - Processo no 53000.018309/04, Local: Castelândia, UF: GO Página 7 de 7 





> PA, Ge7@ 
g-. L* 

. & ~ 8 ( ?  
CY .C*- 

; * , , : v?: .d 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO (2 Y 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO L? %?i  
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CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 5. 

COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA '1 

PARECER NQ445/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N ~ 3 0 0 0 . 0 1 8 3 0 9 / 2 0 0 4  
INTERESSADO: Associação Cultural da Nova Juventude Castelandense 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Castelândia, Estado do Goiás, A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Castelândia, Estado do Goiás. 

2. O Aviso de Habilitação no 0112004 concernente a localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de janeiro de 2004, sendo 
o prazo final para a entrega do requerimento e documentos, exigidos legalmente 
prorrogado pelo Aviso no 0212004 para o dia 03 de maio de 2004. De acordo com o 
protocolo acostado no documento de fl. 01, o requerimento é tempestivo. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz' necessário, e m  
razão do que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. I I - As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11 exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

Órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artígo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos 



Continuação do PARECER NQ 445/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

II - DAI; MEDIDAS ADOTADAÇ POR ESTA CONÇULTORIA JUR~DICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA no 261/2O1O/DPF/CGCE/CON]UR-MC/AGU, onde recomendou a Secretaria de 
Cderviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o a r t i l o  20 da Lei no 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória no 2216-3712001, 

5. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública e m  si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual prestação de serviço de radiodifusão 
clandestino pela entidade. 

6. A Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, visando dar 
cumprimento ao disposto na referida COTA, instou a entidade a se manifestar e 
apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

8. Por sua vez, informou a Secretaria 'Serviços de Comunicação 
Eletronica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos., 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'21t-L 12. As entidades interessadas em executar o RaKom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 411711962, de 27 de agosto de 1962, Lei nQ9612, 19 de 
fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar 
nQ01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o 
que se segue. 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório no 

(fl. 227). 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
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Continuação do PARECER No 445/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

V 

13. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, $, 
-.> compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o _  ,, 

seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, "d_ ,$ 
conforme estabelecido no artigo 79 da Lei no 9612198 e art. 11 do Regulamento do '--J ., .sloe:~ . ..i?-. 6 

Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
4g 

por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório no 
057/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fls. 224-227). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 0112004, conforme demonstrado no 
Relatório Final emitido pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (fls. 
224-227). 

16. Para o cumprimento da Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade e para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária (fls. 179-184). 

17. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes, o que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal, reste 
completa (fl. -192). 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art, 65 parágrafo único, da Lei nQ 9.612198. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5 39 do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

21, Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior. 

REIRA DE ALMEIDA 
a União 

Coordenadora Jurídi usão Educativa e comunitária 

--"--- 

kliqtsi$fo das h n h &  
I9AITEJE COM ti.%@if 
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CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇAO-GERAL DE AÇSUNTOS JURIDICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO N"65/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL NQ53000.018309/2004 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Castelândia, Estado do Goiás. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nQ 445/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

6 de ~ Q L T  de 2011 

Coordenadora-Geral os de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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CONÇULTORIA-GERAL DA UNIAO i 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ266/201 l/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCEÇÇO PRINCIPAL N~3000 .018309 /2004  
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Castelândia, Estado do Goiás. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO N"65/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da 
lavra da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer nQ 445/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

,??de &h de 2011 

o Zerbone Lourei 

_^._-__/I- -- 
ulbi~sran, das hmunwk 

I' 4"y ERE C i  1M O OíZGSlsiCa I:; 
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PORTARIA No 2 0 7 DE 6 DE JVERO 
L- 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n"2.15, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.01 8309104, resolve: 

Art. lwutorgar autoiização a Associação Cultural da Nova Juventude 
Castelandense, com sede na Avenida Goiânia, s/nO, Centro, Município de Castelândia, Estado de 
Goiás, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1902, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 18"05'24"S e longitude em 50°13'26"W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos 'do 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do'serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA \ 
Ministro de Estado das Comunicações 

PUBLICADO NO DIARIO 
OFICIAL DE 

Página: - Seçao: 



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

I DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

I Tendo em vista a publicação da Portaria no 207, de 06/06/2011, no Diário Oficial 

i da União de 08/06/2011, que autoriza a Associação Cultural da Nova Juventude a executar o 
1 serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Castelândia I 60, consoante com o 
/I disposto no § 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 53000.01830912004, 

I em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do 
Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

I 

I A çonsideração superior. I 
I Brasília, 08 de junho de 201 1. 

B S 

gmne Facfieco Sonçarves de Reútliras 
Siaptr n.6 17869% 

Agente Ad@ifii~tl8tlV~ 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

I Brasília, 8 de junho de 20 1 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 



0 
rasília, /P de junho de 201 1. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Col~~unitária 
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MIINISTERIO DAS 68 ÇÕES 
GABINETE DO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (6 1) 3 1 1-6242 - 32 1-7484 - Fax: (6 1) 3 1 1-6583 i 

Oficio nQ O 9 120 1 1lGM-MC 

Ao Senhor 
L ~ ~ S M B E R T O  DOS SANTOLC - -  

Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, n 

Coordenador-Geral Substituto 
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